


~ ~ foeiM, 30 tÚ ___ br_i_l __ ·-tÚ I.92E 

EXmo. sr. Presidente do Conselho 

Tllli IO DE JPJ. 'IRO TR LIGHT JJ r POl ~ 

CO .I!P IMITE , pelo seu representb.nte legal infrc: -ass .gna-
N 

do, remette , de accordo com a legislaçao em vigor , ao vene-

rando conselho lacional do Trabalho o incluso original do 

nq· ,ert to adr:linistrativo , no c::.ual ficou devidamente provada 

a f'al ta -rave m que incidiu o ennregado DO ITNGO RIB 'IRO , mo

torneiro cha ç1 3926 , do Departbmentc do Trafego . 
N 

Res eitosas saudaçoes . 

Isento d~ selo ex-vi do 
que d 1s poe o art . 67 do 
Dec. 20.465. 

exo 

... ... n 

red _ utt 
dente Gera1 Intr rino 
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• 

• 

PORTARIA 
• 

• • 
O aba1xó-ass1gnado ~ Superintendente de "THE RIO 

DE JANEffiO TRAJlllAY ~LIGHT AND POWER COMPANY LIMI'l'ED11
, usando 

,. ,. 
das attribulçoes que lhe sao conferidas no art. 1 das Ins-

,. 
trucçoes de 5 de JUnho de 193·~ do conselho Nacional do Tra-

,., 
balho~ resolve suspender de suas funcçoes o motorneiro 

N 

DOMINGOS RIBEmO c a 3926 e nomear uma coam1ssao, composta 

dos Drs. Antonlõ GB.llott1 ~ Carlos JUlio Illnlop e Moaóyr de 

Cerque1ra Cintra, respectivamente presidente; Vice-presidente 

e secretario, para o fim de apurar em inquerl.to admlnistratl o 

a tal ta grave que lhe é imputada e se acha capitulada na l etra 

1 do art. M do Decreto n• 00.465; de 1 o de Outubro de 1931:-

nas synd1canc1as prel1m1nares Ji procedidas pelo De

partamento do Trafego verifica-se que Domingos Rlbelro deixou~ 

sem motivo justificado, de comparecer ao serviço por praso su-

perior a 30 dias. • 

JSB/AA 

• . ...... 



• 

,. 

AOT 
• 

~ os oito ~1ns ~o moz ~c sosto ~o mil novecentos o 

-trinta o quatro, a ~ulnzo horas, numa ~as salas ~a ooçao ~o 

Lo5islação Social ~a decretaria Logal ~o "Tho Rio a.o Jart61l.'O 

Tro.mway, Light anci Powor Com:puny, L1m1 toei", á rua Uo.rochal Fl.o-

riano numoro 168 (conto o sossonta o oito), 22 (soguncio) an~nr, 

rounicios E:ht'l sossüo elo installnção os s·onhoros a.outoros Antonio 

Gallotti, Carlos JUlio Dunlop o foacyr ~o Corquoira Ointra, na 

qualid.uelo, rospoctivo.monto, ~o Prosielonto, Vico-Prosid.onto o 

~oorotario cio. Uommissão nomoad.a polu uuporinton~onoia Goral ~a 

referida Companhia, por portaria elo 4 (quatro) do gosto corron-

to, afim cio instaurar inquorito aruministrat1vo para apurar a 

proco~onc~o. da falta gravo (abandono e1o serviço som aau o. justi

ficada), oo.pitulacio. no artigo o4, lotra 2, do Decreto numero 

motornoiro, chapa 3~26. cioliboraram ~osignar os ~ias~~ (tre7.e), 

lb {quinze) o ~7 (dozosote) cio moz corrente, ás quatorze e mo1a 

horas, nesse moamo local, puro. audioncia Cio o.ccusodo o tomad.n 

elo ~epoimentos d.as testemunhas ind.icad.o.s, sonhoros ilio Paro.

à.e.Ua Cortoz, Luiz Ramalho Vieira o José no zorra d.e 1 buquorquo, 

cio quo so lo.vrou a presente neto., quo vo.o à.evi~nmento o.ssi acia 

po~os presentes. Rio cio Janeiro, aos oito ciio.s ~o A0 oato ~o 

mil novecentos o trinta e quatro • 

• 



~·,,, 218 - S. H. 43 . 2~r. 

PÕSTAL ADÓRESS 
CAIXA DO CORREIO, !TI 

TELEORAPH IC ADOR!SS, CATALON - RIO 
COOES: LIEBER, A I. A. B. C. 5TH. EDITIOI'\ 

WESTERH UNION, 8ENTLEV'S. SCOTT. 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Company, Limited. 

Lc tler No. 
l•' ile o. 

RUA MAREC HAL FLORIANO PEIXOTO, 168. 

Rio de Jane iro , ~O de Agosto d.e 1934. 

Illmo . Jnr . Domingos Ribeiro 
Rua Port o Alegre n~ 42 
M e e r. 

Na qualidade do presidente da Oommis~ão nomeada pe
la ~uperintendencia Geral desta Companhia para instaurar in
querito administrativo . afim de apurar a procodencia da falta 
grave-- abandono ~o serviço sem causa justificada (art. 54, 
letra , do decreto n. 20 , 465 , do 1~ de Outubro de 1931) -
im~utad.a a v . ~ ., notifico-o , nos termos do art . 3! das Instru
cçoes dQ 5 de Junho de 1933 , ba1xndas pelo Conselho Nacional 
do Trabalho. a comparecer, na proxima Segunda- feira, 13 d.O 
corrente, da 14 e moia horas , na sdd.o desta~Compan~ia, d rua 
areahal Floriano n2 168~ 2~ andar, na Socçao d.e Leglislaçao 

aocial ( ecratarin Legall. 

P ra dopôr no inquarito toram arrolados como toste
I unhas os snrs . Emilio Paradolla Cortez , Luiz Ramalho Vieira 
e Josd Bezerra de ' lbuquerqua, poden~o v.~ . se fazer acompa
nhar ~e seu advogado ou de advogado ou representante do syn
dicato a que pertencer. 

Sa.udaçõe s, 

~~l:fd/4117 
G/ J • 

Presidente da Commiasão 

SaiGnte, 
Rio, ...... de •....••.....•.. • de 1934, 



os traze dias o..o moz o.. .11. rosto do mil novocer tos 

o trinta o quo.tro, a Oommissão nomeada pela Suporint ndoncio. 

:ierul ria 'tTho Rio do Jo.ne iro 'rr6111Vtcy , Light & Power Co.Ltd" 

para apurar om inquorito administrativo a fo.lta gravo i r puta

a.a a .Uomin5QS .diboiro , reuniu-ao rara lavrar o prosonte ter

mo do nõ.o oomparociman to do accuso.o..o , o qual não poude sor 

inti ado por ao ucha r o lugar incerto o não sabido, e ~oli

borar ~oja feita a intimaç~o nos tomtos do art . bS a.as Instru-

-oçoos baixadqs a b do Junho do 1933 polo Conselho Nac1ona1 do 

TruboJ.ho . 



EDI TAL D:b. INT!Mh ÃO 

N 

commissao noneada pela 5uperintenl enc1B Geral de 

"The Rio de Janeiro Tramway, Llght & Power co . Ltd" para ins

taurar inquerito adtinistrativo , afim de apurar a procedenci· 

Cla falta grave - abandono do s erv1ço sem causa jus tificad 

(art . 54 , letra n " ' do decreto nsa. 3) . 465 , de l ia. de outubro 

de 1931) - imputada a Domingos ibe1f0 , utotorneiro, chapa 

3926 , vem , pelo pcesente edital , nos tennos do art . 5a d s 

Instrucçêes baiXadas a 5 de Junho de 1933 :çelo conselho Nacio

nal do Tr-tlbalho, 1nt1rrar o meano motorneiro Domingos Ribeiro 

a comp:trecer , dentro do prazo de zo dias, a contar da data 

deste edital , perante a referida commissão , na séde d companh1 , 

~ Aveni da Marechal Floriano na 168 , 2a andar, ás 15 horas, 

pa.ra o fim de prestar declarações , sen:lo qt.e , :r:ara depOr no 

inque.rito , foram arrolados co1no testemun11as oo snrs. 'milio 

Paradell.a cortez , Luiz Ramalho Viei ra e José Bezerra. de lbu

querque , e pcxlendo o intin do se f zer acompanhar de seu advo

gado ou de advogado ou representante do syndicato a que ~r-

tencer. 
io de Janeiro , 17 de ·osto de 1934. 

a;/~--o tP~lé' 
Antonio Gal~~ 

Presidente 
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• . ... .. J.,o, " .a ... .. • (' ~ J , ' " ... "" ... 

bre ou mappa~ C'r tn t t!l li cns elo nrE' t. 11 grnvou C'nLão o a utor rom ,.o.1. 
Di~trlcto l í'cdet•al, 16 \lO Agosto limento le!!al. 41 Vt~.m - ... ntonlo de Almeld~. • 

Ch efe da Dh lr.ão. SC'lltcnça mer ece confirma- Ar•t> n tl n o Vl~t ra l~tte. 'R.obert o 
No sistema adotado pel a R . bldon Otto MPier. Armandl) 

.. EDITAL } lei. conforme r esulta do fiJ Jvo AmadCI. Alf redo Oonç.!.lve~ . 
Sts. Surr.nrNTX:NlfNTr.s DE Enuc.\ç:'n 316 do Código comercial J.u tz d~ Souza Sampaio t P:sulo 

E xPr.ftJMENTABS, DrftECTORES n 11 a firma social empregada .B '' ' ~.os~h t.; · • 
F 'tmREinto yu.NNA E !lA EscoLA 'rans:J~:ão estranha no nego- . ~>, VaLi .• A~ lindo .Ma. que~ 
llE EDUCAÇAO Jesignndo uo contrato. nã o SI!; n ~ Clovis cl r .. a 1-eltao . c unlco·YOS qne s:: arharn á . d d E ' .• \ J ra - Jol\o C06ta f' Sllv&, 00101 .. mento Matricula ·C Freq\Jl a soc1P. a c· ' 0 que ela- VRJd!r Ar~umpçt\o .. Vlr~: t l t o Alt· 

de Rece,ns~a qer rch ~nchlda s de acrtntc SP lc_ 110 t.exto citado . XRlldr~ 1\o;! url m .. Arm~ndn Cam
que dri .Cl) ,.. ·'r ctnl 1\ reorganização dl ronclusu o chrgu S . Sb:l - ~ po~. A r ! ~ t.P. u n atmnndo J'fonato. 
i.:los ~u~m~ic;ha s 11crão t\evol.vi ci<~. · 11. ~c Farln. em sru trabalho Robr rto FPrrelra. e Jo5é Fernandes 

. s s .,és de s~t.,mbro proxlmo abuso da razão ~'>OCI!tl". A u a nçlro . . 
quln0111~rl~~ 1J..cclcral, 11 t1~ Agosto de alude o a g.nwn.ntP . No caso RA vara Ort'nlnd:\ Berttlula 

l 
Dt~•·ào . autos, a f1mlA :-:ocial dos do Na&clmento. N<'!~t or OC>Piho tAl• 

c a ~ · -~ lançada no rontrata ele lo - vi Almel<:la Qutnt~ l3 . Joaquim 
SD Ç/\0 nFJ <'Ot '1'/o c fiRnça foJ maTilfestR- Gançali'CS dos l:".ant.n>:. Arma.ndo 

EXlGE'ti'CIA A SATl.C em)';.. 'lg<1dn Clll !1Pgo~l0 C:03t:\ , An~elo 'RUoSO ~ Amerlco 
Maria Chri f' l !na 1 • .an"':' - Juntenho ao do contt·at" or ~C' - Lopts d<)~ San to~. 

t vn.lml oC· o do cnr11no p t oft i''l lon;~l. lde (folhas 1\ ver~:o I? SP-1•. 
~ · • · mia seguncla) . J JURI . 

. S'oécão de p~ Paulo. 2 . dC' Maio clP 1 P34 . I 
· ~ r.xtGENCTA'aula c Sil va. P . - S!lltlio\ F.11 tn r & 11oj em julgameiltc:> pe-

. · 1 . f. 0 ,,;.;1 " Jo'J1(Jal. rt"lator · -- T'lnto dr rant.e o Tt·lbunlll do Jurt. o r~ 
, Jos15 G~tH;nl ""~; ~c 1 ~ f ;1lrlr. ''do - lllnrio Masogôo . Germano Jus ttno GoncRlvrs. qu~ 

n·.o, tfl,n\ '"•. >t l llkllt1t ·tr:;~trt~ PPI't~ÔR dr. LEAL GUI ARAES . no d\11. SI rte Feverei ro do l'orreate 
l ·rr nc •N'Il ot 1 · ·c t · Lc ' tc --- an.> na rua Mundo NO\'O (na rua 

' ' (1\'1 no ell S~ llf'l'hro~a os a I JniJ~_tr,:;arior,cl!l Angr:l ril" 011 Mnl:Q\lC'I de OliveirA.) . matou 11 
c!:~ nesta Sec~an · , J h(' ~ouza Gornl'!< , Lropolno raca Euc l l d e>~ elos R:. nto.~. F11r6 a. 

MarhH< Qulnt c i i'O ela r(~ ama. cl~ 
0
-..ima, Rcnato 'J'avarP~ , C:~l · clefeu elo rt-o o nclv:>ga do Mario 

DOnli'!'IÇÜO e I'C"Q111H' ·a " Jl ' I1Hl • SICJIJC'ir:t , FrutuMo n!' Ara O ~mclt,>. . 
r..r.m\ro Pmn~l :co da Silva -- 'Cl .los6 Antonio No~11 ,, ., .. 

t rrron, pcn r) C' ~rt·cl c l o . lr\o pref;l' nl!.' o Dr. l'hll a· 
EDITAIS Oõcttc F r l'l'cl r a ( .a;.tpo:; - Rct,o A7.Pverlo. rt·ocurll\)t': Gr· 

elO Tic;; i ~:~tt ' O c ;,· ll c. julli C! titulo dC' !(l Dis trllo . 
·· · 1~(rnm clll'lc· nl ir!Q.II rtil·rrsn~ l~•••••••••••!l!l!lfi!!!!\!I!IW'~Iloo.l~i!JF'--

. · ' .l'f!C'R ··cferrnt r~ ao rrglmcn- I L•ç•o ~ 
TI rl t.n3 .A l'O:JT11.1. \ JI0 1 ~· '.!l \ .. ·'.\:O terno do Tribunal , RC'n ,lo EDIT AL DE NTll\ " n ..,_ 

Con\ ido o> •cnhorr,. JH 0 '.C'R ~01 ~'ocnda uma nova ~<c asAo pa· •..., 
t irarem, m e• ltante < >Jll'<' ,,t•n ~n <· l~O clc erçn-fetra prnxtm.a, 21 do ( l NQUERIT<'I ADlllll'ltSTRAT:vo c;:r... 
emolumentos. 0 ,. lllUIOR 1\!lOI-\ illlllrl~'fnte, ÚR 13 hOJ·a~ . I'ARA APURAR FAl..TA GRII~ 1MrU• I 
J'l. L\18S( dC' 11) de Oozc·n~bl'O cl~ )!)."llSÕC'H ni!o TC'I\IIZ:HID II _ Del· TIIDA AO MOTORN il lRO DOMINGOS ~ 

Sec~·ão dC' Pl's t;oal , 16 d!l .A.,oJtom de se J·call zar ontem a s nisetr.o) I 
Chc!;, 11\lt• rlno tia t;cc;;:ão . ~cs da 1• Camm·a Crtmln11.l. A c omi Rsào nomeada J.)I'IA Su· ~ 

.-r. ('r.,\O UI•' • A.pcla!:ÕCS Clvcls 1> G• ele r r th~lldPn rla Go1·nl rt~ "TIL e Rio -. 
' " ' .' ' vo~ . ~ J an ci r n Trrtmwny, C,ight k Fo- ~ 
• . • L:ll•:rt. rpi~DIENTF: DA SECTIEl· llll'r C<' . L t 1L." par:\ tnstaurar lt1• :t \ 

Convido o , l"Cl'\'1'1\ ~ \lurtQil. a .:J I! TARIA ucrl to adm ln!s~atlvq, r.Um Cle 
•eus tltúlo~. i\ apo:• tilindo~· . a t lm ~~~tos rom 'lsta -- Cartll trt~· pumr 1\ proc~dcmcla. da !n.lt" ~ 
lumoutos~ dcúm do t)l; t.er , Jlill ' tL C:Je'inhavel ex traldn. da :::.pAla· r~v~ - nbnnlllbno do . ~l'rviço UTil • , 

. · clvel n . 3 . ~~ 6 - :to nr. Pli· au .. o;a 1u.qtijlcado. (nrt. 54. J~- -
Aristides GodóCredo da Oostn. ~Oooyle !la F: !I \'a, por quuen· ro. "f", do decreto n. *o .•õ.>. de -
.Antenor do i'lascll,lenLo França ~o !to hor n.s . o de Out.ubro de 1931) - Impu- ~ 
.Arnaldo Peretra c!e 'yasconcclloll J m ola pa1·a jul~amento - a.da a J>omrrtgo! Ribeiro, motor• 
.Aicta. D'Angolo Wcrnc.::l~ J 11 tl!a a npelação cível .ciro, clla.J,a ~ 1126, 'l'ent pelo prt- ~ 
.AntoniO Pe1·elra da :311\'a J . !;04. ent.c ·editAl. no$ t.ermM do art. 'o ~ 
.Anna Ol1n<la Ribeiro tlaldanl1a J\11ta rla li• Camara - Na Rt>s· M 1Mtruç6es balxadall a r. de ~ 
.Anton1a Bertha. da vosta • JCch fi• Oamara, n ren.lh.ar·se unho de 1933 pelo Con~ell'lo );a-
~ton1o Soares de Magaulu.<:S J)J·ox lnln !1C'gun<la-frlra, 20 rio tonal do Trabalho, Intimar o 
Aritonta da Çruz RanGel IlfontC'. Acrã.o jul gados 011 li&- m1smo motornelro Domlntl:OS RI· ~Q 
Alz1ra Velra. (.( 'Angelo J tN< f !tos: olro a comparecer, dentro dtt 
Alclna Mar~ins n,ibelro ~avo~ de TJetlc!lo: . razo de 30 dla..c, a contar da da-
Ant0]'11o }Peneira Martln .. , !f. !l!'i!lG , 9fl12. !lfl14, !1635 - a deste edital. pera.ntca a. reoferioa )-
ClauiUo Joé.o de ·Matto.\ .L'fnr Desembar gado!' Jo116 LI· ComlasA.o. na s~de da Companhia, 
()~;>nrado Glu(llcc res . Av~nlda Mart>chal Floriano nu-
l!lmesto Mol'tclro Lcocadto . !lGOll e !)616 r!liRtnr mero 168. 2• andar. &11 15 lHn'M, 
()arlo:; Lemo3 re;·eira . lltbnrgacl0r Goulart de Oll· para o fim de prestar cleclaro\ç~~~. j 
t,;armc 1 Pinheiro a. stndo que, pnra depOr no lnquP• 
O:-rminda. nll(::irJ) P,ILallY f::: r;. , !lií(ill. !Hi60 p O!ii!; - ao rito. foram arrolado~ como te•tf!· 

lchi'M~ro , \>mhar,ll:nclor Alvaro Dc>rfor•l. munhu oe Srs Emtllo T'ftradella 
Catl1ari•la 'p,~éll'a E' !)61.1 e !lG17 - no Dc>!iieOl· Clortez. Luiz Ramalho Vl~lra e l'\' 
C'

<"-eh. 'tíJ-'1\ c;l~ Mu.rr ~ :; ~ .ll'!11~1U.t.:l aclor Pontf'K 111' Miranda. Joeé Beaerra de Albuquerqut. e 
"' ' 1r t:l. 11 d dlll 1 podendo o Intimado u tazl'r J1uelydes Po.ullno ' 13. on.s:: , n e ~:onc a: acompanha.r de aeu adva,ado ou 

i.m111:\ Ô:\ CosL'.'l. P ire;> ;· !Hi66 - rela tnr 0 .1'!!1embll1· de advogado ou repruentante do 
]lll.iVIL Morcil:a o131'~'C . I pr GouiRrt de Oliveira. slndlcato a que ptrtl'nctr. : 
liclmunda OlU:CC?o Uald::s Barrc~o :t8B1Rtenclas: Rio de Janeiro, 17 de Agoate 
Fllsa da Cpst::\ a Silva ~· 9431 11 943R rcl att~r de lOat. 
"i ' tl~ft1,ia Agau\t .. dâ Velgt\ pmbargarlor Alvaro Derford. ld l 
•· "' ,. 1 o • ~ t t thmu~l1 nvc1· A. OALLOTI'I, Pre!i en e. :C..:,),erald1na do t.ma:·a om.n· .. r n OR ,- " · (S 801' 

· ;,cc
3 

1440 - relator DP~Pmbar· 

r.'ànris~a <'.e Souza c Mello or Pontes cl~ Miranda. l ... --.;;;r,;;;;;f"•lpiifii~5"' l 1 ~ng~lln',i, da. . Rosa Q;tlclca Bl!llell d~ hoje - Rt-allzam· 
l"• L!Jftr R.lbelro d.c nlbclro toie a.~ seRsiieR da 2• Cama-

"' ' "1 A&,, .,. A ..-.... 1 # .. a....- ru. 
r :?nclsco AIVCl'> Marta. candlaTJ-elA~ , 
F •·Cderlco Paes s :udln!1a Nino de Mello Moraês Gonçalves 
r a.mt1. Be::.crra de Menezes 



VADIAS NOTICIAS n~ydia Azevedo M ... ~b "R Jradcce a Frei l":tblnno dJ 
allõõõ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;r;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;õiõõõiõõ;;;;;;;;;;;;~o. uma graça. alcançáda n:1. 

de uma d,Jença numa pes-
As atividades perrepistas _ t.t' ramllla. cs 30450 

ção em Guaratinguetá- 0 R ÇOES. 
Paulo contraria o disposithi\CLA A ~ . 
re~ulamontou a profissão c 

c~;;;.:a 

gados 
E. F. 

Fci.:!raria "Emprc· 
da Intendcncia da 
Central do Brasil" 

ASI!lEMBLEIA Gt!:Ro\L 

(i:icn I~D c~pcclnl do "Jonml do Brasil H 
A' PRAÇA 

Flcnm cotwldados os Srs. As· 
soclado.:> a ~:e reuni rem ás 17 bo• 
rns elo dln 25 do corrente mês, 
na sédc d:t Caixa Geral do Pes
soal Jornaleiro da E. F. Central 
do Brasil. â. rua Senador Pompeu 
n. 117. afim d~ elegerem a Dlre· 
torla. Comissão de Slnd lcancla • 
Conselho Fiscal para a necc~so.· 
ria tomada de contas do atual 
tesoureiro. - Pela Diretoria. (a) 
octavto Pcretra Legey. (S 2101 T 

e. PAULO, 23 (Serviço especial 
do "Jomal do Brasil"- Pelo Lclc
lone) -- Devo realizar-se no dla 
2 do Setembro proxlmo, na cidade 
de Ouarl\tlnguctá, sob a prcsldcn
cla do Dr. Rodrigues Alves Filho 
antigo deputado federal por aque~ 
lo dlstrlto,mals umo. concentração 
elo Partido Republicano Paulista. 

A essa concentração, que cstã 
cle~pertando gmudc Interesse em 
t?da' a zon11 do Estado, servida pela 
Central do Bmsll, comparecerá. a 
coml$~1\o diretora daquela · agrc
mlaçlto. seguindo dcntr~ capital um 
trem Cllpcclal conduzindo polltl
coe c p;rnndc. numero de pessoas 
pcrrcplstas. 

·ser Czaczkc(;, comunlct\ r.o 
~·elo e r1 quom m~tls In te,.,.,, •r 

mantendi dóm em diante passarA. a 
clonal. tar-se JOSÊ C. CHAVES. 

Termln (S laC:J 
o.o P n·---
organizaç' A' PRACA 
nacional, 
as atuais SAPATARIA TRIANON 

UOMENAindo resolvido vencler o nosso 
>eh:clmento comPrclrl deno-

S. PAutcto Sn po.tr~rln. Trlanon; a run 

LEILõES 

LEI LAO 
do "Jorndalho Ortlgào n. 9. lojns Ill c 
lefone) _convidamos n quem se julgar 
solaç!l.o t<O credor a uprcsen~l\r o~ seus 
em homcros de credito, a partir elo 
ltmtarlo 2õ até 31 do corrcnlc. atlm Enl 30 de Agosto de 1934: 
ferido cm.'erem pagos. 
Bury o de J .melro. ·~ 1 ctr A<.;os~n de A's la horas 

Es;n ho -· JOSÉ F. COSTA & CIA. CASA GONTHIER 0 P~8~fx~~~o0~Á~~~o m>:- na coloca... __ -- - ... -- IS -
202

-
5 HENRY FILHO & CIA. 

:~v~~opr~quem intessar possa Luiz de Camões, 45-47 
1!1. PAULO. 23 (Serviço especial 

do "Jornal do Brasil" - Pelo te
lefone) - .. O ante-projeto cto pro
lfl"lllhn. do P. R . P. ha algum tem
,,n divulgado em sua lntegt·a, o que 
hC1"6\ submetido á aprovação do 
proxlmo congresso pnrtidarlo, estA 
6Cndo revisto c estudado por uma 
romlssiJ.o constltulcla dos Srs. Joào 
Snmpalo, l<'ontes Junior e Hllarto 
Freire. 

Os trabalhos dessa comlsso.o 
t.Om-ee orlcnt.ndo principalmente 
:no sentido de amoldar aquele do
cumento á nova ordem const1tu
.rlonal c A11 diretrizes traçadas pe
las necessidades da Republ!Cll. 

O PARTIDO REPUBLICANO FLtJ· 
MINENSE SE DIRIGE AO PAR· 
TIDO REPUBLICANO I'AULISTA 

S. PAULO, 23 (Serviço especial 
do "Jornal do Brasil". - Pelo til· 
lc!onc) - O Sr. Altlno Aran~ell 
presidente da Comissão Diretora. 
do Partido Republicano Paulista, 
recebeu do Sr. José de Morais 
presidente do P. R. Fluminense: 
um telegrama comunicando ter 
Rldo aprovado em convenção des-

•. a entidade, a moção apresentada 
pelo Sr. Norlval de Freitas, aplau
dindo a atitude que a tradicional 
~tgrcmlação polltlca p aullsLa vem 

ele amigos MATRIZ 
mas do ~claro C'JU~ foram c:tLravladoa f'azcm tcll âo de penhores ve:l· 
Batalhão tvros de movimento de c.!tall'l· cldos e avlso.m aos Srs. mutua· 
merclo. ,a.., e regl~:>tro de vendas á. vis-~ rios que podem refornur ou rcs• 
0 PRE do meu CRtnbelcclm~nto de gatar as ~uas cautelas ate • ve$· 
CONTRFE~anda. ~!to á "l:>struc! \ R<'nl de pera do lc!ltí.o. (S 2308S 
DE"'AL~a Cruz n. :..60. em Bat\gu . ~-:::-=:-:::-: _ 
p "" Qta Capital. -·------= 
~~Ft~t~ko a quem cncon · J\1 os ditos LEILAO DE PENHORE~ , 

do "Jorna s e cartã.o parn ncqul~tçllo d~ 
terone) _ pllhas, o obsequio d . deixar 4 DE SE1'Ei\IBRO 
23.569, de stabelec!mento acima Indica- B. Mol·eira & Cia. 
que regul d 9~4 I I' A LUIZ JJL', c•l\t,_E • 4~ engenhelr , 21 do Agosto e 1 ,, . - I . • -"' u 

gem a di INO .'\NTONIO LOT'"ES . ~E Todos os pctihores vencidos l\t6 
manelrae _DO: ___ .. ·-· (f:! 2., 8a~ 3 do Agoot.o. (,; 9511 
pretado e cia,.ão dos Oficiais da I. - _::s VIsando Y 

profissão Armada _ ! A N u N c I QS 
do decretó J.O.NElRO. 17 DE AGO"'- 1 • lhe tem si ~ 
cnrater pro TO DE 1034. ; ;=;-a 

mente reg\ I (C t' - d 4a pag ) emA~~~e~: CIRCULAR. N. c _o~ muaça~.,;;,;;;.:~ · 
nlclpal res rdem do Sr. Dlretor-l'res!- i AU'fOMOVt:JS DE OCASIAO 
as plantas convido os s nhore~ n>·.so-
trutores nfl a FI!' reunirem em Asf.~>tr·· '- · .;;;o;;;...:.;..;.··-- .. -·.- .. , 
t•l!mdo o dia era! Extraordlnarla. ll:l Fé· I cnEVROLET Doublc-pba~t.on, 
1"111 citado, e la!, no cita 25 do corrcnl<' I c!llndros, m cstad.> de 110\ol, 
elo da. prol ora.s em 1•. convor1ç11v, á. • nnd~-..c; pr(;ÇO Ul11co 3 :000$; n!io 
cenclados as c 30 mlnutoo em :::•. c 1 J.Ct"'HI\ Jntcrm~dlr.rlo. Antunes, • 
sem star ;1 oras em 3a. e ultlm~. j nl<> Urugualana 107, 3·4lló · 
t.raba.lhandl ORDEM DO DI li: , (i:> 30:>06) X t 
sem nota. ,·e to para a f~sta d ~ 2:1·9· 934 . • c·-hkY::lLE:R;"double-Ta;iõri cjuãt:õ 
bono". r1 lo Jtonorltlco. cllindroo 180 qullom5tro,.., com 

Expllcanc!n erlto. 20 JILros; motlvv de viagem, pl'c-
A MISERIA DOS AN. 

TIGOS DONOS DE 
NOSSA TERRA 

A proposiLo das nossas repor
tagens sobre os inctios " Urubú~" 
o "Guaranis", recebemos da se
nhora Georglna Ferreira Su(wez 
a seguinte carta: ' 

"Peço perdão pelo atrevimen
to de Incomoda-lo, porém, Lra
tancto-se de uma causa justa. 
não temo tomar a pena para 
!a~.c-lo. 

LI, col1l profunda emoção c 
compalxao, a sua reportagem 
~>obre os pobres lndlos ''Urubll!;'' 
e Guaranis", c o seu apêlo lto 
G_ovcrno para auxllla-los. Mas 
11ao voltei a ler nenhuma ou~ra 
noticia sobre se foram ou não 
at~nd1das suas modestas protC:'l· çocs. • 

' 

prefelto da.:>r to de Criação de Sana to· ço 2 :2o0 . Vér 0 tratar a l'tta. do 
terpretado •· L!lltctc 59 1u andar daa la as 17 
pelos EstacS nsl\o do ftrtlgo elo Estatuto I horas. ' 't!::: 9315) X 1 
ti v a a porilt:l 
c1da pelo gt\ nto~ Gerais. E!tSKlNE de praça- - -Vundo:se 

Ora , nenla anue! Mct7'inlto Ferreira - uma Hccncmda, tipo faeton, 
Paulo tem re -Secretario. I com q\tatro pcncus novos por 
ç6e11, mesm IS 0561 1 :500$\lOO; trata-ao á rua !Jona.:• 
ela para a --·-;·--.. ·• .--~ -.. - lhclt·o saraiva n. 7. Alfalaearln . 
cenças não )o panhta de I<'1açao c 1 (S 9408) x 1 
Muntclplo, 'T elae-em Industrial pectlvl\.'l tax ~ 

E' de nol Mill(•ira FORO &31 - L!Ul(!Us:r.~ do lu:.~, 
azul, qu ero porta.; om pou

qul.s.olmO u~o. flU<l l::i. tJlPill~l\.11 
H. al. ·relefouc 6-:.!0U;t. 

dos constru 
vou contar 

l':> J01Gii) X 1 

C . · I ·jj~õRo· 3i, scdan;- riiiiú\iC:n:-~ u. aJxa São vidados os Srs. ac!OI\16· pneus novos e batcric., llcel.· 
1 da ompanhlt\ Flaçllo c Tece-I ças Cle 34. Preço do ocas!il.o; t. 

d IIJem Industrial Mineira 1\ ~e re- ' iut\ Barão uc Meaq\tlLa. 153. as 'trem hoje 24 do corrente, ás l::;· 9<lll) X l 

l 
horas. á. r.u t\ da Aitandega, 47, Gl . ANTE iiõõrãlii.ü-:.:.-vcn;iC:'b~ 
andar, a!lm de tomarem co- u • 

ectmento c deliberarem sobre 05 com Jacinto; a rui\ do Re?..n· 
ll~de : Pr~ praticados peln diretoria na ~c 1~. 147_. ----~~- ~!~~l-X._ 1 
- -....-ooiecução das deliberações aprova.- LlMOUSIN.C Cht~v:·olet - Cooo• 

..._.....,_,....,IUJ!cD.UIIA...a!u:JlL..J:liX~t!:JI' !.2f:;.J.,:;o::~p · • a. 31 32, 33, quatro 

p 
li 
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ALUGA-SE em ca.s& d~ -pequ nt ,,. , I 
- ' famllta d educaçil.o e ~$pel 

'vUnião das Flores 
VARIAS NOTICIAS 

Hoje ás 20 horM, granel n.s
ecmbleia geral ordinaria, cujo 
programa const.ará rle: 

I - In~reses soei ais. 
li - Punlç!io aos soelo~ fl\1' 

e acham em debito <'Om " •o• ~
dadl', referente ao rateio do Car· 
na.val Externo d • l 901. 

No dia 9 d~ l:Jt~mbro, grand 'oea 
ta.rde-dansante, premo' •da p~tc 
Sr . D~oeleclo de sou::a. ~abo 
etelte>ral d!!. E~nhor!Ll\ I'Jo· :n·' 
Fer~lra e. em 11om:n11r;em á re· 
t:rlda. cand!d:th. 

A resto\ te:·à lnlc:o ás 14 11~ras 
~~~ndn ab"lliPnt~d1 polo f:J:·mt
d~vo.l con~unto "Un::.o C:ls Il'lo· 
rt~". 

Paraiso ~a lnl'ancta 
O PROXIMO FESTIVAL 

f>RTlSTICO 

Rral!za-~ no p.roxlmfl dia e de 
tSet.cmbro. nt'l popular rancho 
.. Pil.r&ISCl ds tnl'J.ncla". um gran
dlow fC3tlval nrtts.tlco em bene
ficio das Srs.. Joio Ramos e Car
los Pereira. .!<UblnC:.:> 4 cena o 
dJama "A Filha d SaHibanco" . 

A lnt~rprJtaçáo da pec;a é a ~c
CIJ.!nt.e · 

Triste &lrte - J. Ramos -
Conde Natalino - Lul:r. -
Armando Lelttio - Paulo ("ria
do) - {"arlo~ P~- Ira - J ronl
me> - Nlcolau I!(ornllrdo - An· 
tonto ("rlado\ Och,•lo Cor-
reia. - Buon'"t::" Conceição 
t"lgu~lr do M'llrla - TJicll:t Tel
zelra. s~:;unda part· -- to 
Varlad:>. 

Antlmo R~sedá 

. SI!;"'"' REALIZADO AMANH~ 
UM GRANDIOSO BAIL~ 

Amanhã a "Jarra" ah:·lrli 
os seus salões para a reali.m~fl.o 
\'e um imponente baile. 

Os ptl!paratl vos para essa fes
tividade jã vlo bastantt. adh.n
tados detxando-1\0S pNlver um 
ll'ande sucesso. 

A "turma." qu~ dirige o rancho 
eseola. ó boa. na. organização dos 
rnals atraente~ programt.s de fes
ta. , por Isso a. ansiedade em tor-
1110 do baile de sabado e grar.de e 
(la dansa.rlnos estão aguardando 
4mpacle.ntes o t:la 1.• de Setem
bro. 

\ /Flor do Abacate 

~~~ROXIMA FESTA EM ROME· 
NAGEM AO DR . NICANOR 
QUEIROZ DO NASCIMENTO 

Realiza-se domingo prox)mo. 
!lflSse querido Tancho do Catet.e. 
um grandioso augú 8. baianA. em 
homenagem ao Dr. Nlcanor Quct
•oz do Nascimento. 

Essa. testa., que terá Inicio &s 
3 4 horas, será deslumbrante, tell• 
cio a abrllhanta-la. uma exce!eute 
otquestra.. 

f Rapidos da Pompéa 
OS GRANDES PREPARATIVOS 
PA!l. ,\ O CHOCOLATE-DAN3AN
~ DE DOMINGO PROXIMO, 
PROMO""TtJO PEt. SRTA . DIVA 
CASTRO, PRESIDENTE DA ALA 
PROORESSISTA DOS RAPJDOS 

c! o 

fiCADO 
•• 1. a r~ eoas na~; meema~~ condi 
çô, ~. 1111111. Sllla ou dois quarto 
•unto~. C"om pend.o e banho 

rrorrlttuln lle radar . Tf'unlda quent s; á rua Santa. Lutza 117 
rtn hoje a sllno.çilo do 11\0\lmrntn (S 10928) 2' 
1nmero d~ emprtlfados f'J\Ie htt~!Am -- -- - -- ·--
o rrtonttl-ln e aln llll outros rstrn- CASAS J10va.& para negOcio. '-lu· 
•nto• conMAnttmf'ntt orrl'N'tnl o• gu~l bnrAto na rua Gonul'l 

!"Ar. l"onhl'rlm!'nln do• tnlt>rr••~- Bastos n. 307 e 304 VIla. tnb& 
:n. ~Hilo ub tltuldos por BblllHIO- 1 •rto d.l. Aveltld, 28 de Setem· 
o fu:~r. '.lro. As chJ.vc. l'stAo na mesmr 
w1111 110~ mrll'lnrt~ rrn,,o~llno olr ru'l n · 305. Cal·voa.rla; t.ra.tar f 
tnrllfnrlc>~ rln . ·n~iio. nn . cnlltlo 11r ruo. G~ner~l Camnra n. 332 IO!t 
tlrnd\('~ ju•la~ IlM que! trahJlhtlm. •>U no 355 sobrado. (S 4040 ) ~ 
· qur. num nntb!rnte lle ordem c [íNsE VASCONCELOS 528 -

I'Ul todn• os •l'u8 a.•ptrtos. Alwp-.se umn casa. reoem• 
1'. nprn,·tltn 11 oportnnldttdc pnrn con~truld:L uma s11la, dols quar. 

t 11 cllj;nlll f'OpniA~tlo 11r~tt\ c·npltul, to~. co::lnha c banheiro. 
\dn ne~t:t ~m~tp;l'nrll\ r muito 1'~- (5 3ll!U) 21 
•m l'lrn-lnl, J'lrlR rMmll Jtront:l " dl'-
lrtt l;lli'S "'' ~l'll0o1o ''" •r r garau- PRECISA-SE 'de uma.-~~Ã pe: 
r' nH"11 ,~ pAnlrlrndort• . quens . qu ~nlu dois ou tre1 
!le JllH. - l'el.l Oiretorln. 1.\ ' 17. comodos. prcrerencll\ nos b&lrroa 

(C 311159 de VIla Isl\bel. Anc'ara!, Tljuc& ou 
..--- suburblo at6 Sampaio; a.luiUel ate 

r Cor· Ben· Loj· Cap· 111osooo mcnsnt~: ~spoatas par a 
r '• · • . · • • • rua Lins de Vasconcellos n. Z91. 
'~' Comercio <s t7SC2l 21 
n.. De ordem do V.: M.: con•ldo os S 
oollm.: do Q.: a comparecerem h I ALA e quarto - AIU&&lll·!lb em 
~ea8.: Extr11ordlnarla de FJPtn.: lt bungalow de lllll:o, 1ndepen-
~&llzar-ae hoj(l 31 do corrente _ 

1 

c1entes, com direito á cozinha, em 
MAURICIO CR!lTTONI 111.'. s~- rasa de casal sem fUhos; f. nu~ 

s~re.'.. (S 3.i89 1 
Mathlas Ayres n. 51; trata-ae a s 

0----··----·--··- _ __ _ rua Pelotu n. 51, com D. Z.ther. 
s\ Waldemar Torres I (S. 257211) 2., 
Sl Opera.rlo ti& Estrada. .te !"erro 
~tlentral <to nrull, deelllr& que pAs- TJJUCA 
Sl\a, a. asstnar W&ldemar Dias Tor- ;;;-...,o:;;;;;;.;;;;:;;;;;;:;:;;;;;;;;:;;;;;;o;;;;;-.;...,;;;;;;,;;;;a 
1'1'1-es. que 6 o NU -,erdadetro nome. =
e~ Rio de Janeiro, 26 de Agosto de A LUGA-SE ottmo • espaçoaq 

J934 WALD!:MAR DtAS TOR quarto, tendo dua.s janelas 'de 
n~ • frente, pens!o I.I!Selada, ~~em mobl· 
at !:S · ( S 241141 lia; á. rua Va,lpart.IIDO n. ss. tel•· 
d~===:~ri~:f~qfl!!~l!e Cone 8-,9~0. (S lOfOO) 21 
~~ Ã LUG.\=~ã'Cããi""(fã-rüii-·s~ 

m1 
nr. 
o ri 

1

â~~E 
ATfi de 

EILÃO 
PENHORES 

"I.> J 

serCont uação da -t• pag. ) 
C a 
aniP=•IIm~ii!!~e~ii!!!:!!l!l!:!~~~ 
gen CA AS E eOMODOS 

~~ND RAl 
das 

-l LO A-SE por 330t 000 e 1iaxu 
uo i rua Joat Vteent.e n. 87, 

Arcbde o bu nlalow de dote pavt
po 1n , entrada para auto, todo 
p er:ut to, oom doia quartos aran
des . Chaves na Padaria. ( 111). 

(S 17781) 2G 

A·SE umapequiin;··ce:s;. 
quarto, aala ~ co:elnhA; â 

ula :Brl to n • 207, casa III 
I. Nlo • avenldll. 

(S . 26 .820) 2~ 

E:L A-ii'Triü'ifAíiõ- de- ttRi-
86. ótima cu& &118Ubrld"-

~ 
m tr&a quartos, duas salA . 

).a dependenclas e com en
para automo•el. 

- <S 211801) 2e 
LUGA-:5Epõriso~oo R.- o'asD 

A n. u, 4 rua Barlo Cl!'l Mt~· 
La n . 837; chave8 r.o n. lll 

nelaral. ··-··--(~-.. ~_79~~ l __ .?" 
tem~UGA·SE ~8.111\, 4 rua Meira d<J 
granl Vueoneelos n. 9, 90m trils 
nada rtos, duas u.Ju, rrancte po.·Ao 

a.ls dep~nCienclu; as ehavea 11.0 

Franclaoo Xavier n. 9~-A. ca• 
o 6, com dois quartos e duas u
lM e mnls dependenetaa: tl'<l'.l\1' á 
rua Baráo de Jtapaglpe n. 3oil. 

(S 10~7~, :?.3 
.Ã Lua"A".'s!!:'"emaÜper:or prtdio: 

á. peesoa distinta. ottmo quar-

1 

to com agua r.()rrentr; á. rua Car• 
los de Vasconcr.!Jos 7. Ttjuca. 

18 21'>06~ I ~8 

Ãt:üãi=sz ·-em--P"rc<~iõ-mériêii.õ, 
oontort&vel, com jardim e te

lefone, magnltlca. oomodlila.:ie, 
morada com famllla; run. ,lnr· 
quõa de Valença 42, proxlmo A. 
Conde de Bomtlm. (5 l77la) 28 
A i::üõA-si"Cm"õisãde -·rã:;ma 

bom nposento, c:om C>thno 
tratamento, a casal aern lllho ·: i 
rua Pro!eae"r Oablv.o n. ~1. jun· 
to i Martz e Barros. (S 17Ml0) ~~ 

A Ltiõ'AM:si!:, em casa. do r;:ii·i"i: 
!ta, dous quartos com penGiCJ 

e sem moveis, por preço modtco1 
â rua Santa Sophla n. 83, 'l'lju
CII. (S. 10Gi8) 2S 

ALUGA-SE em eMa. de f'in·iüii 
de todo o retpelt.o, um bom 

quarto para eolt.elro. com ou sem 
pensâo; á rua Santa SaCia n . 47. 
Tljuca. (S 1064.0) 28 
A LUOA-SE gra.nde e ótimo ciüir. 

to com trea janeli\S, ern proc11, 
de moderno estilo. pensli.o de prl· 
metra. ordem; á. rua Conde â! 
l:lomt!m n. 683, logo Após o Tlju-
ca Tenls. (S 38110) 2& 
A LUOA-SE casa no,•a, estíic7e 

conforto modernos. eum tr6s 
t}uartos. du s salas; aluguel 400t; 
~ ru11 Pinto Guedes n. 13\1-A, 
Mud:~ da Ttjueu; as ehnv~s tw 
l.ldO. (S. 17535) 28 
Ãt:ÕóÃ:S~-bõ;--üiã;;-·iiã."""fiii 

Uruguai 11. 86-A, com dOUt 
quartos, duas saln., br.nhos aque
('(dos e togá.o a ~á.3; preço mM\
co. I S. 2655 l ) 28 

ACõõÃ"7SE"iiiii-·'Ctuurõ-;rr.-ci: 
u <le tamlliA dlstlnLa; 4 rua. 

conde dt Do 

• 
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Caixa de Aposenta LEILAO A M.'\ SECA - Estr~:1ge: ra sa• 
d ia, predsa-se de um~ ,Ja ra. do Pessoal da Estlm 15 de Setembro de 1934 recem-nascldo. Pedem-o; ~ef~-c t 1 d A's 13 horas renclas. Laranjeiras. 9fs 13078) 3 

en ra o CASA GONTHIER NECESSITA-SE <1e empregada, 
. AVISO FILHO & CIA branc~ ou de cor, para ca.sal; 

A Juntt1 Admfnútratfva tendo fiENRY · t\ rua cln Relaçi'Lo n. 55, aparta-
f ltJ prestassem tntorma.çõu sobre procc Luiz de Camõcs, 45-4 7 mcnto 3. (S 99871 s 
requerentes ou a seu.s procuradores !f.ev l\1.\TRtZ MOÇA - Precisa-se paru ai uns 
publicar 4! tn/O'!flat;6es abaixo aftm ,Fazem lelllio de penhores ven- serviços; t\ traves.sa sunta 
G se dirigarem dtrétame~e 4 Caixa, •los e avlsnm aos Srs. mutun- Mnrclana n so Tel 6-392l 

lnscriç4o: Declaraçio de Familie.>s que podem reformar ou rcs- · · ' s 
3 2

2' a 
didos os bl:ne!icios legaes de aposent'tnr as suns caut~los até 11 vr•- < ~ 9_1_ 
dtco ou emprestlmo, é tndlspensavel qra do lellno. (S 5229 !' QFEREOE-SE uma senhora pa· 
amtes, sua inscrição conforme as tnstr1 •1- d p h ra nma seca ou arrumadeira, 
que a Caixe distribue para esse fim. Lei ao e en ores I cl tmdo boas r ferenciae; tra.ta-se á 
é qever de tQdo contribUinte para gant 111 DE swrm\lrmo Jm I !I:~ I I ru:t do Rlo.chuelo n . 191 . o . Ros.a. 
e tranqutlldade de. sua familia" . B . A urea Brasileira 1 t s 62481 .2 

Aposentadoria. - Os pedidos de t MATRIZ\ OFERECE-SE uma moça Pur· 
rlgidos ao Presidente da Caixr.. dirétalj \ ETE t llE ~~Tf\~tnrto. Z:!!l guesa. para casa de r,\tr111ta, 
Central. contendo com clareza a tndil) Cntal~go ~cri\ publlcndo no cope1m nrrumo.delra: ll 1\J ·• cto 
local em que trabalha o interessado,orn:tl do cc-merclo" no dln R.ozenrle n. 12. loja . tS ~ ,: ·· ~· · ,;, 
l6r por tnval1dez. 11 . (C 317'' - - - - -

Pensllo: - Por morte do ferrovia ' le 00 · ~a QI-'ERECE-.51~ uma moç:\ )mrl u• 
- a viuva, por si e seus flihos menore'I eiFio de PenhOl'CS gut'sa, pal'a qualquer um ae.r-
J'ell ou. na falta destes, qualquer out1. " • 

1 
. ,

1 1 1 
l!l 'll viço: tratnr á rua MaTQUêl! .,., 

lnscrtçAo. E' necessarlo menc10nar o _•111 11 1 f! !'c " 111 •ru c e • •• Sapucat, 118 . ( s 200251 s 
que trabalhava o ferroviarto na ocas!~ B. Aurea Braslleua 
rlmento de pensão deve ser sempre a< tFILIAl, ) pRECISA-SE'I1Uma emort!gàda 
obl.to do contribUinte, com a firma recG,, SETE IW :-mn;l\nnw. I !li em casa, de 1 casal m>m filhos; 

Ob&ervações: - Os casos omissos> Catalogo será publicado 1w n rua S. Franc\6CQ Xavier n. 424. 
le1'io esclarecidos d1réta e oportuname)rual do comercio" no dta E' para <'Ozlnhllr, lnvar o pa sar 

Toda 'correspondencia devera cont~lell!lo. (C 31500 lllguma roupa, donnlndo 1 em-
e seguro de modo a evitar as constante!.-- prE~r,o. (Sl3129) 3 
.se verlfteam. A Caixa atende~ d!réta11LAO DE PENHORES p - RECISA-SE eis uma r.opelra; 4 
mtormação verbal ou por esc to. rua DomingO.!! F'(orr Ira nu• 

!.to de Janeiro, 28 de Julho de 1934 iH DF. SBTF.l\lllRO JlE l!I:H mero 67 . (Copacabana). 
AO I\IEJO DT,\ (6 13049) I EDITAL , 

Pare. conhecimento dos lnteressa"ASA DIAS & MOYSES pRECISA-:s:e:- Wll4-nmpregãdi 
Beetetarta desta Caixa á rua Senado~ para um casal com t1lhocs para 
serão recebidas no dia 11 (lo corrente,~· roa Tmpprntrl:r. J,roJ>nhllnn serviços leves; â rua do Matoso a 
OIS .seguintes serviços de tlnadoo á S~ 14. fnrã Jellâo dos Jlrnhorl'• sob. (S 6367) 3 
Vlsconde da Gavea. ns. 36140. rido~. ' (S lltM pRECISA-SE de uma empregada 

ai In.stallaçáo; balcõel!, guichets, 1 ·-- pllra lM!rvlços domesticO.!!. em 
IJ) Mobillarto. - u N c I os na..qa d» tamllla. da.s 7 ás 12 ho· <~ ) Appa.relhos de lllumlnaçao. fl N ra~;; 1t nlll DenedJto Hlpolllo '73-A. 
As espeCificações c csclarccunent~ l'l('ttu da pn·s·a ouzc do J u•11J n. 

1nentc 11a Gerencla da Ca1xa ou uo c! I ( s :q ~~ :.! , 3 
• rua da QultandlL n. 113. - --- ·-·--.-- _ 

• Rio de Janeiro. a de Setembro de lontinuação da 1 a pag.) J>RECJI8A-'SZ de uma emprc~:~~o· 
galhdes Junior - Presidente. -•========;;;;;;;~ _ d!l. braoc • que dê bóa• rMP-

- ,_ rE>nrlas, para caso. de ca~al ~em 
A JUNTA ADMINISTRATIVA, El\CIIADOS E PERDIDOS ftlhos. Paga-se bnm. Ru~ tlbe-

AGOS"rd ULTIMO, RESOLVEU CONO raba, ll.::J; casa2 - And&nl. 
A PARTIR DE 16 DE SETEMBRO D\0 DAIWET _ Desapareceu (S 13096) 3 
P'FRROVIARIOS ; ontem da rua DulhOos Car- pRtEC11SA-sE bOa cmpregàda: 

no n. 114 um eflo Barcct: é para todo serviço; a rua R. 
APOS!NTADOnlAS ORDilo com peito amarelo. Oratl- Olemente, 94, sobrado. Botalugo. 

,.se a quem o entrcr,nr na (S 1310S) 3 2' DIVISAO: ~ acima. X 3 - - - -
Arnaldo da Sllvn 

de Queimados. 

pRECISA-SE de uma moclnhs. 
guarda-cho. ve para oservlços domcstlcos em 

RVIÇOS DOMESTICOS casa de pequena tamlll~; & r<.~a 
Sacadura Cnbral n. 2615 sobnuo. 

3' DIVISÃO: 

José Cclestllto -
Llnlla. 

Antonio de Oastro Ribeiro 

4' biVISÀO: 

(S 62ü'J; J . 
pnEors;-:A:-_-;:;s-;;;E~d::-e-:-u-m:-:a-·cmp:<, ;; a--

da, para todos os serviços .Je 
um casal, prefere-se uma senhor:!> 
do meta Idade; â ruo. Joaquim Bi!
va n. 71, sob. (S 34 . 192) 3 
PRECISA:-SE -de-· umamoclnha 

para auxiliar de serviços do
mest!cos, ca.sa de pequena tam1-
lln; á Avenida Marechal Floriano 
n. 52. 20 andar. (S 3-lllO) 3 
JiREOlSA-BE duma bOa arru-

madeira que durma no alu• 
guel, Morro do Vintem, 222 -
Meter, Junto á Llght. 

(T 21020) S 
pREOISA...SE de uma senhora 

ou uma moça para am& d~ 

uma criança. de 1 ano e que seja 
carint.o&a, que dO referencla e 
ajude em alguns .serviços leves; ;, 
rua Larga, 231, 1.0 andar. 

(T 21004) S 
pRECISII ·"'S:::E:--d:-e--um~éTrâ. 

com pratica de pc::1sâo e mais 
alguns serviços; pretere-se portu
guesa; A rua Darão de Iguateml 
n . 23. Praça da Bandeira. 

(S 1950l) 3 



L. 564 . Fls. 70 . 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDO S 00 BRASI L 
AN T IGO 

CART ORIO E VA R l STO 

3." OFFICIO 

Taoellião i·nterlno José S'ínheiro Chagas 

RIO DE JANEIRO 
RUA DO R OSARIO , 76 

TELEP H ON E 3 · 0365 

DOMINGOS RIBEIRO. 

Primeiro Traslado 

Saibam quantos este publico Instrumento de procuração bastante virem , que no anno do 
Nascimento de Nosso Sen/wr Jesus Cllristo de mil novecentos e trinta equatro . eaos dezesete 
, • ••••• ••• dias do mez de Setembro ••• Jl esta cidade de S. Sebastião do Rio de janeiro, 
c apital' da Republica dos Estados Unidos do Brasil, em meu carfo1io, perante mim , Tabe/li iio inte-

rino .Jo l'!é Piu heil·o Chaga , comparece u como outorgante DOMINGOS RIBEmO,portuguez, 
casado, motorist da L~~e nesta cidaõe á ru Conde ãe orto 
Alegre numero 42 . ....... ~ 

5 
reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assignaêlas, de cuja 

identidade e capacidade juridica dou f é e perante e/las disse que por este publico instrumento 

nomeava e constituia seu bastante procurador o Doutor ASTERIO DE C.AMPOS tbra -
sileiro , advogado , com escriptorio á ru Gener 1 Camara numero 19 ,8' 
andar , sala 11 , nesta cidade , para assistir em tod s as phases do inqu -
r ito instaur do pela THE RI O DE JANEIRO TRNMWAY LIGHT & POffiR COMPANY 
LIMITED ,usando dos recursos 1egaes nos termos do artigo 53 , do Pecr~to 
21 .081 de 24 de Fevereiro de 1932 e Artigo 6 in fine das instrucçoes 
de 5 de Julho de 1933 , Consel ho Nacion 1 do Trabalho, regUl ando os inque 
ritos administr tivos , que se refere o artigo 53 do Decre t o 21.081, 
já cit11do. 



concede todes os poderes em Direito permtttidos para que em nome dell outorgante 
como se presente fosse , possa em juizo ou fóra delle, requerer, a/legar, defender todo o seu 
direito e justiça, em quaesquer causas ou demandas cíveis, crimes, movidas ou por mover, em que 
el/e outorgante for autor ou ré , em um ou outro fôro ; fa zendo citar, offerecer acções, 
libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos ; contrariar, produzir, inquerir, e 
reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem Ih' o fôr, jurar decisoria e supletoriamente na alma 
delle outorgante ; fazer dar taes juramentos a quem convier, assistir aos termos de inventario e 
partilhas, com as citações para e/las; assignar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos, termos , 
ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia ; appellar, aggravar ou embargar qualquer sen ~ 
tença ou despacho e seguir estes recursos , até maior alçada ; fa zer extrahir sentenças, requerer a 
execução d'ellas, sequestras; assistir aos actos de conciliação para os quaes lhe concede 
poderes illimitados;, pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e 
possuidor ,· juntar documentos, tornai-os a receber, variar de acções e intentai-as de novo; podendo 
substabelecer em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos 
poderes em vigor, revogai-os, querendo; seauindo suas cartas de ordens e avisos particulares que, 
sendo preciso, serão considerados como parte desta. E tudo quanto assim fôr feito pelo dito seu pro
curador ou substabélecido promette haver por valioso e firm e, reservando para sua pessôa toda 
nova citação. Assim o disse , dO 9ue dou fé, e me pedi este ifl'strumento que lhe li, 

acceit e assigna com as testemunhas que a tudo estiveram presentes. digo ass igna 
fazendo rogo do outorgante que deixou a impressão digital por ~io sa
ber ler nem escrever, Jos~ Pinto Bastos , com as testemunhas que a tudo 
estiveram presentes Armando Bastos Carv lhaes e Philogoni o Bezerr d 
Arruda Crunara , reconhecidas àe mim Tabelli~ do que dou fé . agou de sel
lo federal 2 .Eu ,Manoel Jos~ Loureiro , a' ante Jurrunentaào , a escrevi . E 
eu, José Pinheiro Ch~as , Tabellião erino , a subscrevo . A rogo: José 
Pinto astos . Armando astos Ca aes . Ph ilo onio ~zerrra de Arrud 
Camara. (sellad . federa e $200 Educaçã • TRASLADADA na mesm 
data por mim . E eu , . ~ ~' 

c:liL..... ~de:--= ~ ~ ~- . G!.--c:> .) 

~~~~~~~~/ ...... <=~-
~/~ ~ ~~~-

froc. 
Sello 
E. S. P. 

~%4 

30 ~ 12 tlo Oec. n. 14339 de 1 de Setembro de 1920, 
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T .. :H:dv10 .u~ BER'l1UH D •' 
1H.31'R.d'IVO II.JT URA.0 
.J1.i-J...TA GR~<>.VL I U?UTADO 
:UB~IHO 1. OJ.· ~ ..;IHO 

--~~-

os vinte o soi~ dias do moz do 3otombro do mil-

novecentos o trinta o c1uatro , a Commlosão non1ondn polo. .;JU

porinton<lonc~a Gornl do "Tho lHo do Janeiro Trlunwny, Llght 

und owor Co .Ltd' ', paro. apurar om inquorito ndnuulstrntivo 

u .fo.l ta t:Srnvo imputada o. .Uom1n0 0S Hibolro , docorl'ldo o p a

zo do trinta dias durunto o qual SE> processou n publlcaçã.o 

d.o od.ltul d.o intirnD.çÕ.O do llccuoado, rounlu-so nllJl'la das llalas 

do Jocção dE> Lo61slação ~oclal ( Joorotarln Logal), • ita a 

.~~vouida ll.arochal ~1loriru1o n.e lbt; , 2e. andar~ com u prosor1ça 

QO advogado a.o aecusado, .ur . 1.3tori0 do Conpos , o dou inicio 

aos trubolhos, ouvindo as doolnraçÕos ~uo poLo nccusndo pro -

tou o sou advogado , polo quo so lavrou o pro orno tormo, quo 

Vú.o dE>V idoo1or1 to asu ignado pela Comm lssõ.o o polo nctvogndo do 

accusado. 

~oqlaraçõos do accusado : uomingos R1Dolro, portu-

5uoz , ca.Ju.do, rcsidonto a rua Uondo do orto Jlogro 42, com 

coroa do 24: run.~os u.o serviço, Ir. otorno1ro, chapa ~';12b, nada 

tom a allo5nr contra pil..L quer elOs membros cl.osta Go missão, 

nem c 01.1tra as toa tom unhas arroladaf'.l !'vom a oclnrar 11alo Aau 
;, 

advo e-,Sndo o so é:S·uu1to : uo, tondo sido , digo tendo 

tr bnl har, 



- ~ -/2 -
~~ · 

~uporintondonto ~ o.llee,;ou o.quelle chefe quo tiuha ordem do 

-respectivo para o noo udmittir ao serviço; quo so achavam 

prosontoi.l, ne ... sa occasião, as testemunhas Hrunalho e Cortoz, 
N . A 

as quues serao arroladas arinal
1
pa!a depor sobro o ulloga-

do; quo o doclarDnto, ora roprosontudo por sou advogado, 

so achava antão 11conclado , o quo consta do ' boletim existen

te na mesma ;;)acção, sondo essa licença conGo~da por moti

vo do doença , o quo tudo provará, não sondo corto quo haja 

abandonado voluntariana:. to o serviço . Lidas o achadas con

formo , vão as presentes declarações ussignadas pelo doclo.rnn

to o pela Commissão . 

• 



Jt'mm 218 - S. u. 4 :l.2~ :j 

PÕSTAL AOÕRESS 
CAIXA DO CORREIO, IITI 

TI!:LEO RAPHIC ADOR!SS, CATALOti- RIO 
COCES: LJEBER, A I. A. B. C. 5TH . EOlTIOr\ 

WESTER!i UliJO!i , BENTLEY'S. SCOTT. 

( 

TELEPHONf: NO. 4040 Nort• 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Company, Limited. 

Lc•tter No. 
lí' ile No. 

RUA MARECHAL FLORI ANO PEIXOTO, 168. 

Rio de Janeiro, 12. de Outabro de 1934. 

lllmo . Snr. im111o Paradella Cortez 
Avenida Subarbana 2346 - fundos 
In h a 4 ma. 

Na qualidade de presidente da Oommiasão nomeada 
pel Suporlntendoncia Geral desta Companhia para instaurar 
inqaorito administrativo afim de apurar a procodoncia da 
~alta gravo - abandono do serviço som oaaaa ~aatif1cada 
(art . o4 , letra~ do decreto n. 20.466, da 1!. de Oatubro 
de 1~31) - impatada a Domingos Ribeiro , motornoiro, chapa 
3926, convido-o a comparocor , na proxima quinta-feira, 4 
do corrente , ás ló horas , na aódo de ta Companhia , á aveni
da Marechal Floriano n! 168, 2!. andar, na Secção ao Legis
lação ~ocial (Secretaria Legal), para o fim de , como teate
mtlDha , depôr no citado 1nqaer1to. 

Soionte, 
Rio, {i 

AG/J I 

Saadaçõea, 

ntonio Gallotti, N 

Presidente da Oommiaaao 



t 

.. 

os o 1 t o di as cio m o z 

e trintn e q_untro , a Commissõ.o nor.l ada :po.La uuporintona.o110ia 

Geral cio 'tTho Hio do Jonoiro Tramway, Light & ow r Co . Ltci", 

paro. apurar em inquorito administrativo u falta g ravo uo d 

1n.put ad.a a Do 11 goo . i 'Je ir o, r ouniu-!30 para 1no ui r ir to~-

t ru1ho. cujo dopoiroonto so soguo, pelo c.tuo so J.D.vrou o pro en

te to o, q_uo vo.o doviciru:nento assign do pelo. Commissão o :pelo 

civogado a.o a.ccuso.d.o. 

lu . Tostan unha ; 

' ilio o.racie.Lla Cortez, espanhol, ca•o.cio, rosicien-

to t..Vonida ~uburbana 2346 , sabe ler o oscrovor , Inpsoctor 

do 1'ro.1'ogo, com cor-:a do L7 aru1os cio serviço, promotto dizer 

a vorciacio, Intorro ucl.o pela Commls.;õo cieclarou quo: sabe 

·quo, n partir do dia 3 do Junho do, digo, a po.rt ir do dia 

27 cio Jwlho do corrente onno, deixou o o.cousado do comparocor

ao s orv iço, podond.o a fi'inn ar quo não dou om "Bolot 1m'• a con-
.... 

cassao do c.tu~'ur• d..lgo . qunlquer lic~mça ao o.couso.o.o ; atES 

ao dia 3 do A&'O s to mm1 teve so o o.ocusad..o ato.stocto ctas suas 

fUUcçõoa, data om quo dou om "Boletim" a sua suspon ão para 

o of'foito do s or su tmottido a inq_uori to administra. ti vo; 

nada sa bo d.izor a raspei to da o.llo uo.çõ.o d..o o.cousad..o do quo/ 

tond.o aompuroc1ci0 ao sorviço,lho foi recusado pelo chefe 

a suo. admissão n ' ollo . Interrogado pelo advogado do dofoza , 

declarou quo : vori lcou o "Boletim" a quo jd so 

ero recorda 



porfo1 tDmon to da d.a t a dosso "Bol o tim", is t o 

c uso. do finalmonto nno conhoco os 

mo ti vos dotorminnr , quo, a. igo quo dotorm ino.ro.m o. nbortu o. do 

proson to in uor 1 to , s6 toudo conheci ['lOnto d.osto om virtuuo 

da p ubllco.ç Õ o í'o i to. om "Bolo t in r. ido o o.oho.d.o conformo, 
... 

v- o s rosontos doclnro.ção assignndas pelo doclnronto o 

pol o udvo tÇndo do ncc usado , ho.vondo os to conto tnd.o om po.r

to o do1o1monto do. tostanunha por motivos quo allo gnrd op-

port unl.ln an to. i o do Jnnoi ro , oi to do Outn.bro d.o mil novo-

conto i;j o trin to. o quu tro . 

.:..-~·--~-



11'111 m 218 - s. o. 4 a. 2:!ü 
PõSTAI. ADÔRESS 

CAIXA DO CORREIO, 871 

TELEORA PHIC AODR!SS, CATALON • RIQ 
COCES: LI!::BER, A I. A. S . C. 5TH . EOtTIOf\ 

WESTERN UNION, 8ENTI..EY'8. SCOTr. 

TELEPHONE NOc4040 Norte 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Company, Limited. 

Lettcr No. 
Fil No. 

RUA MARECHAL FLORI ANO PEIXOTO, 168. 

Rio de Janeiro, 11 de Outubro Cio 19 34. 

lllmo. r. Luiz Ramalho Vto1ra 
Rua. M 1guol Fernando a 1 7 
14 • 

Na qualidade do prea1donto da aamm1esão nomeada 
pela upor1ntondono1a Geral desta Companhia para instau
rar 1nquar1to aamln1atrat1vo at1m do apurar a prooodeno1a 
da falta grave - abandono do servlQO eem causa justifica" 
da (art. b4 lotra .:, do cleoroto n. 20.466, do 1! Cio Outu
bro do 1~a1J - imputada a Domingos Ribeiro, motornoiro, 
chapa 3926, convido-o a oomparocor, na proxtma aogunda-fo1-
ra, lb do corraoto, ~a lb horoa , na e~do doet~ Companhia, 
d avon1C1.a Marechal Floriano n! 168 - 2- andar, na S OQão 
do Log1ala.Q.ão oo1a1 ( Soorataria Legal) , pare. o fim de, 
oomo taatanunha, dopa r no citado inquorito. 

Soionto, 

Sa.Q.da.çÕee, 

Antonio Gnllotti,w 
llraal don to da Oomm1saao. 

Blo, /~ d ~!:-.5~~ , 
~.vz~~ 

AD/ j. 



,,·,,m 218 - s. o. 4a.2~n 
PõSTAL ADÓRESS 

CAil<A DO CORREIO, 611 

TeLEORA PHIC ADDR!:SS. CATA LON- RIC! 
CODES: LIEBER, A I. A. B. C. 5TH. EDlTIOI\ 

WESTERN UNION, BENTLEV' S. SCOrf. 

~,P ~o 4'/Z 
TELEF>HONE NO. 4040 !:lo~~ 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Company, Limited. 

];ctte t· No . 
File No. 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168. 

Rio de Janeiro, 11 do Outubro de 19M. 

Illmo. Snr. Joa6 Bozorra do Albuquerque 
Rua Alvaro Qarno1ro n! 1~ - Villa Thoroza 
T e r r a - M Q y a 

a. qual1dacl.o da proalden to da Oommisaão nom ada 
pala Supor1ntondono1a Goral daata Companhia para. inBtaurar 
1nquor1to administrativo afim do apurar a prooadono1a da 
falta. gravo - abandono eLo sorv.1QO som causa justifloada 
(art. 64, letra: do dooroto n. 20 . 466, do 12 do Outubro 
de 1931) - 1mputaâa a Domingos Ribeiro, motornoiro, ahapa 
3926, oonvidb-o a oomparooor, na plnx1ma segunda- ~ 1ra

1 16 do aorronto, ~a 16 horas, na a~do dnata Oomp~hla~ a 
avonidn Maroohal Floriano n! 168 - 2e aneLar, no Sooçao do 
L gis.Lcçã.o Sooial ( Soorotaria Logal), para o fim eLo, oomo 
testemunha, dopôr no c1 tud.o 1nquer1 to. 

SoifJ:l ta, 

Antonio allott 
Proa1donto da Oommiaaão 

de~le,~. do 1934. 

~ /L--~,.?~ 



n.OJ quinze dlu., cio noz do utubro do 11 nov -

couto.J o trintu. o CJ,uatro , u. ommisJÕ.o norrondt. polu 3uJ o-

rintondonc 10. IJ-orul elo "i'ho io do J .nciro 1'rOI. \:o.y, ·i ,ht 

und ·o.::or lio • .l.ltct'' , para apurar o 1r. uorito ad.rP1n1 trnttvo 

u i'L.l ta ._;ruvo .. uo é in ntadu a Dor1 i.rlc..)Of3 Ribeiro, rouniu- o 

pnrn in uir ir o. toutomunha cujo dor o1ment o :.w • (5llO, p lo 

\tUO 80 lü.Vl'')U O }l'O.'O!JtO tonr.O , CUO VUO doVid[kf.'OlJtO aS;,l-

u1lü.d0 llOlf Commis ... ü.o o pelo c dvo_;acto dO tCOtUado. 

ú,J~'o - ~~· 

.. 

tUlha : Luiz amulho Vioirc., bl'C.. lleiro, 

viuvo, ro.ncwnto rua Li.;uol ..t!'orno.ndos n!:. 17, .nbo lor e 
~Jscrov r, oscriptururlo do Truro..;o , com coreu do ;-;o anno 

ao Jorvi~o , prometo dizer u vord~do . Interrogado }olu o

mid.\~O , c.t.Jclurou. t1uo : o. partir do dia 27 o.o Junho do1xou o 

accusuuo o. o cornpr..roc or ao uo 

JO mm1 tovo lno.l torl. v~ at6 o dia s ndo ruo no 

diu 4 ollo foi sus. OltSO 11uru sor su.br.ottido a. ir: qu rito 

o.dministru.tivo ; oo.bo cuo , nu ordado, o uccusudo deixou do 

comparo ·o r u o orv lç o por to r sido condm a do o r pro co s o 

r >·tüar llll j n·Jtiça commu.r:n, havendo, poróm , 

superior os 

(hoiuc~uirido , di sso quo : sabo do scioncia propria 

di 0 0 no "Bo1ot1m" , à.iario.monto , do 



o:rd.om d.u respo·otivu dul~rintondoncio.; que o dospn.cho dado 

em "bolo ti :t" sobro doon ~a 6 commumonto puro. justi:rlco.r o. 

uusoncio. ou impedimento do omprogo.do; (1uo , :t'ino.lmanto, p6do 

1n1'ormc:..r sor o o.cc uso.do 

o b.:.orvo u osso sou pro codixrent o d nro.nto coro o. do 1 1
) a 17 an-

nos nu Lido o 

o.cho.do con.t'o rmo , vão as 11ro son tos doclo.rc ç[ o ausignado.s o-

lo doclurüll to o pelo advoóudo do a c c usado o polo. O o .. mis ão. 

Uo do Jonolro , quinze do Outubro d.o mil novocon-

tos o trinta o quatro . 

f · f· -1~~ h 

ú2JI;- ~'D 

3 



Aos dozosseis <üns ao moz de 011tubro a.o ml.l no-

vouontos o trinta e 4.uetro, a. Commissüo nornoac1o. pela Ju-

.PO :rint OlJd.onc ia Gorul a. e nThe Hio cio Jnne ira 11ramvmy, Light 

una. l:ower Oo . Ltd" , po.rn apurar 001 int uori to aCiministro.tivo 

u L'!ll tu gru.vo uo ó lmputudn a lJomingo' ll.boiro, rouniu-so 

po.ru inquirir a tostanunha, 4.uo dourou Ci.o ser ouvia.a hont m 

o r impo di.roon to cio ad.. vogado a.o o.ccusudo, o cujo a.opoimonto 

so SO:t:,"UO, pelo quo so lnvroll o prosonto to.nno, uome do

vid €ll1 t c.ssignndo pela Comnlls.JÕO o pelo o.d..vogudo do uc-

c llSI..Ld. o. 

brasileiro , viuvo, rosi.donto ruo. .rl.l vo.ro Carneiro, l"J, 

subo lor o EHwrovor d despo.c.he.nto rio Tro..t'ob>'O, com 14 o.n-

nos do sorv1ço , prometto cU.z r a vordndo. ntorrog do 

pulo. Gonmissüo, d.oclo.rou q_uo: a purtlr uo dla 87 a.o Junho I 

o nccu::;udo deixou do com .. arocor uo sorviço1 _d~III;J:=:.::;:::.::::;:::::::::::::::.: 
c amo rn o ti v o a. o dll u 1u OlJC i a o t"uc to 

di t uução f o i mun t1 da c t a.o com-

de d.oí'oza, twclllrou. (J.Uf' : o 

obritSaç 



- ~ -

• t_50StO CO!:lp!l.l'OCO l1 O 
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xmo . sr. nr. Juiz 

~ ........ --------- -~::;.""'-d-----~--

o aba1Xo-assignado , nos autos do processo - cr ime , 

a que respondeu o accusado Domingos Hibeiro , como incurso 
N 

nas pen s do art . 297 da consolidaçao das Leis Penaes , res-

peitosamente requer a v. xcia . , afim de instruir um inque-

ri to administro ti vo instaurado por "The Rio de J neiro T:n mway , 

Light & ower co . Ltd" para apurar falta grave '"o mesmo im

put d (letra f do art . 54 do Decreto na 20 . 465 , de 1a de 

outubro de 1931 - bandono do serviço sem causa jus tific da) , 

se digne mand r cert1f1c r o pé deste si a vene~dndu côr-

te de ppell ação do 1str1cto Federal confirmou, em gráo de 

recurso , sentença condernnator1e da primeira instancia . 

Nestes termos . 

P . deferirL nto . 

( a) J . ~ . Bell 
s uper1nt endente Geral . de 

"THE O D J :&;.IRQ 1' o I c .L ' 
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Illmo. Snr. Presidente da COL1Il1ssão de Irq uerl to dmlnlS t:ratlvo 

instaurado contra. DOMINGOS IBEIRO, mo torne 1ro chapa 3926. 

D MINGOS RIBE.IRO, pelo seu advogado aba1xo-ass1gn~do, 

vem requerer a v. :&..xcla. o prosegu1rrento do lnquerito adminis

trativo que contra s1 foi 1ns taurado pela ortar1a de 4 de 

Agosto de 1934, viSto como só agora lhe é poss1ve1 apresentar 

o ról das testemunhas de defesa. como a responsabilidade da 
"' 1/W demora no proseguirrento do 1ntueri to nao ~ be a essa corrmissao , 

espera que se dignará v. Excia . de deferir o presente pedido, 

marcando hora e dia para o depoimento das testemunms 1ntm 

indicadas , consider~ndo . que a pcralysação do dito inquerito foi 

por força maior. P. Deferimento . 

Felo ccm ado DOMINGOS FUBLIRO 

sterio de campos . 

Rio de Janeiro, 26 de ~,arço de 1935. 

f·f· fl~~ õ;c -~~~ 
!IDL n~ TESTBv· UNHAS DE nm.aNGos RIBEIRO. ü 

- elchiades araujo santos, ~hefe de serviço da Llght, residente 

á rua General Belford na 72; 

- lfredo Soores Nougueira, motorista 4 .046, residente á rua Tho 

masio Barreto n" 17; 

-Antonio Dom1Jlgos dos Santos, mot or1Sta na 4.088, residente á 

rua Archias cordeiro na 239; 

Isento de sello ex-vi do q Uf? 

dispõe o art . 67 do Dec . 20 .465. 



TELEPHONE NO. 4040 Norte 
PõSTAL ADDRESS 

C AIXA DO CORREIO, 8T1 

TELEORAPHIC ADDRI SS, CATALOI'i • RIQ 
COOES: LIEBER. A I. A. B. C. 5TH. EOITIOI\ 

WE.!ITERH UI'IIOI'f, BEI'ITLEY'S. SCOTT. 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Company, Limited. 

Letl.o•· No. 
l~i l c No . 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168. 

Rio de Janeiro, 27 de Março d.o l<oJ3b. 

Illmo. Snr. Molohiad.os Arau~o Santos 
Rua Goneral Beltord n! 72. 
Of.!.pital. 

Na qualidade d.o presidente da Comissão nomeada 

pela Suporintendenaia Geral desta Companhia para instau

rar 1nquerito administrativo afim d.e apurar a proaedenoia 

d.a falta gravo- abandono d.o serviço sem aauea ~uatifiaada 

tart. 64, letra~ do d.oareto n. 20 . 46b, de 1! d.o Outubro 

do 1~31) - imputada a ilom1ngoa Ribeiro, motornoiro, chapa 

3~26, convido-o a comparecer , na proxi a segunda-feira, 

1~ d.o Abril vindouro, áa lb horas, na âede desta Oompnnhia, 
~ 

á avenida ~areohal lloriano n! 168, 2! andar, na Sooção 

do Legislação Social ( Secretaria Legal), para o flm do, 

oomo testemunha de defesa, arrolada pelo advogado do ao-

"' ousado , d.epor no citado inquorito. 

SaudaçÕ, s , 

~~·o ()~li~' 
aiiento , ~ 
Rio ,.1.. s-- d.O 

~\ J . 

Antonio Gallotti 
de 1g36 • ~residente da Oommisaão 

&.-::;r~~ 



J•'<l , tn 216 S. O. ~ 711 

TELEPHOH!:: NO, 4040 Hol'te 

POSTAL ADDRESS 
CAIXA DO CORREIO, ISTI 

TELEORAPHIC ADDRI!SS, CATALON • RIC 
COCES: LIE6ER, A I. A. B. C. 5TH . EOITIOrl 

WESTERH UNIOH, SENTLEY'S, SCOTT. 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Company, Limited. 

LeUe t· No. 
File No. 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168. 

Rio da Janeiro, 27 d.o nrço a.a ll.j3b . 

llmo • .inr . lt'roclo doo.ros Jouguoira , 
un ~homusto Barreto ne l'l, 

O a p i t o. 1. 

N qualidaclo cio 11ro~1d.onta a. ommiss "" o nome da 
pela wu o r 1ntend.onc ln Gornl desta Oompanhin paro. wc.·t urar 
inquori to adm inlstrat ivo t'im do apurar a procod.onc ia d.o. 
!'alta gravo - abandono do serviço soot causo. justiricad. 
( rt . o4 , letra .! d.o d.ocr•}to n 20.46b , a.e 1 .e de Outubro 
d.o .i~3l ) .... 1m utad.a o. Domingos l ibeiro , otornoiro , chapa 
3~ b , co11vido - o a oomparouor , na proximo. se 'tU1Cio.-fclra , 
.1.~ a.o •bril v1udo uro , ú.s .lb horas , no. s de d.osta Comp nh1.a, 
d avenida !1 aroch-l 'lo r i no n~ J.6t:! , 2!:. na.nr • ua .;ocção d.o 

oc.,;tslaçüo "' OCial ( wocrota:ria Logal ), para o !'ím a.o , como 
toBtanwJna ao eto.t'eJ • arl'OJ.e.cla olo advogado d.o acou <10, " . . d.opor no Cltad.o J.Hquorlto . 

wCl)"1te , 

udaçõos , 

•ntonio GalJ. otti 
)ros~ciot1to da Oomrni ~ ~o 

j/o):/). 



TELEPHONI!: NO. 4040 Norte 
POSTAL AOORESS 

«:AIXA 0 0 CORREIO, 1171 

TELEOR PHIC AOORI!SS, CATALO!i • R ICS 
CODES: LIEBER, A t. A . B. C. 5TH. EDITIO!t 

WESTERN UHION, BENTLEY'S, SCOTT. 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Company, Liqtited. 

Lotl.tll' No. 
l•' ilo No . 

,t 

I 

RUA MARECHAL FLORI ANO PEIXOTO, 168. 

R io da Janeiro, 27 do J4arQo do 1~36. 

l~lmo. Snr. Antonio Domingos dos Santos 
Rua Arohiaa Cordeiro n~ 23~ 
O a :R 1 t 1. 

Na qualidado d presidente da Oommiaaão nomeada 
pel Superintondoncia Geral desta Companhia para in t urar 
1nquer1to administrativo afim de apurar a prooodenc1a da 
falta grave - abandono do servlQO sem causa ~uatificada 
(art . 64, letra i do decreto n! 20.4ó6, do 1- do Outubro 
de 1~31) - imputada a Domingos Ribeiro, motorneiro, chapa 
392ó, convido-o a oomparooer, na proxima segunda-feira, . 
l~ de Abr~ vindouro , ás lb horas, na sddo desta Oomp hi , 
á averlida lareohal Fioriano n! lô~, 2~ andar, na Sooç"' o do 
Loglial ção ~ooial ( oorotaria Legal), para o f1m do, como 
testemunha do defesa , arrolada pelo advogndo do aoousado, 
depôr no citado 1nquer1to. 

Soionte, 

Saud.açõea, 

~·t-5T~·o .) 1/ó(h• 

Aitonio Ge.llott1 
Presidente da Comm1aaão 

.Rio, .18 de ~~ 0 d.o 1~36. 
~a~&<~-
AG/J. 
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AO primeiro dia do moz do bril do mil novecentos 

o tr1nta e cinco, [' UommL:; ' ão nomoac.L ... IJOlo Jupori tonaoJ'Ito 

'-'oral de ~he .dio de r.~.oiro 'romway, .Li ht r1d owor Jomrany 

imitEH.t, p ru tiJ) Urar on1 ín~u.orito ucfn i.nistrutivo & alt Jra.

vc 110 6 1mpu.t da a ..iJonu.n os tiboiro, rouniu-so ura prosso-

JU.l.r no in.uori to, .. uo so ncha.vu puralysado 1)01' MOtivo de 

1"orça maiol·, con:t"Olme de.clara.çno a.o c.dvo0 ado d..o accu d..o no 

l'oÇj_uorimon to do í1 s. . • tomru1do os dopo imon t 0!:3 que so seguem 

proat dOS palas tedtcmunho.s dO doioza , polo quo oO lavrou O 

prusonto tol1no , c. uo vuo dovidunwn'to a signnd..o pola Com 139Õ.o 

e polo udvound.o do uccus do. 

~untos, brns1loiro , ousado , , o 1aonto a ru.n arugu y 1~, 

ubo lo r o e crovor , ,c ho f o' du. 3a . .::~oc~lio do rafogo d 
,, . 
vom_panL1o., com vinte o novo armo do serviço , prometto d".-

zor u verà.bdo. lntorroóado pelo advo&~do de dofoza, d -

clo.rou quo : dosd.o i'ins de Jw1ho 

o accusudo a.oixo u do trnba.Lhur por ter s .tdo o onde nado om 

processo cr~inal.; podo affirmar de soioncia propria foi 

olJ.e depoente quem , na Ç.uo..11clade de c.ho1'o da 3a . -OCQ O 

.. do 'l'ra.togo, n"'o pormittiu qno Dominros 

se , por to r rec o b1a.o ordens tLO nüo lho d.ar trabaJ.ho pelo 

:t"ac to dO Su· 

via publica; nuns umn vez .J)omingos \ibeiro s p:resentou 

( 



• 

paro. trab(J.lnnr , e olJ.o d..epoonte, pelo motivo J exposto, 

não o consentiu; quando nD.o o deixou trabalhar botou no 

oletim , isto é, fez constar do lloletim que o mesmo o 1n-

-sos iboiro ost vn doento; assicr procoaou porque n o se 

costuma 

d..oonça ; nos 

e u o s be do :nennum :racto <t_uo desabono n aonduota d.o m smo 

o <.: uo torr~ sabido cumprir o sou aovor , pondorand.o quo, si o 

n-o suubosso cwnprir j estaria 1'6ra da Companhia. Lid.o o 

achado c onf omo vã. os as presen tos e1.ocJ.ar çõe s as ·ignnd. s pe

lo depoonto , peJ.o advogado do acousad.o e pela Cormiss ... o • 

2a . ~ostomunha do QOfeza : Àl:t'rodo doares Nougueir , 

po:rtu~uoz , cnsnd.o , :rosiu.onto l Ull Thomazi o Barro to ne 1'7, 

lJo ·J.ol' o osorovor , motornoi:.r.·o , onapa 4041:>, com cerco Qe v1nto 

D.IlllOS ao serviço, prcxnotto ct1 zer a vord.ad..o. ~n torro "a do pelo 

o.u.vo ·ud.o u.o de.foza , ctoclaro u quo : podo a!'ttrow.r do scionol. 

propn o. qu.e .Jomin os .i:tib o iro :t'o i dado em Boletim o orno doente; 

elJ.o tlopoo.n to connoco JJom1ngos li bo iro ha cerca a.o vint 

no::J e !.muo 4_ue f o som pro trnbe.lhnd.or, nae1.a pod.ond.O aí'firm r 

contr sua cona.ucta. N d.a mais a..t to nem foi per unt do, J. -

vranc.to-so o prosonto tol o qllo v(' por tou.os assi · ndo. 



3a . to tom unhn Q.o d.o:foza : ~ntonio Dmmingos doa an-

tos . portuguoz , viuvo , residente d rua J~rchia fJ Cordeiro Itunoro 

2b~ , sabe lo r o escrever , noto rne ir o , chapa 40t:H:i , com coro Cl.e 

a.ozo unnos Cl.O serviço , promotto Cl.izer a vord.aCl.o. Intorrog do 

po~ondV0 0 do d.e e1.ofoza , doclaroa quo : conheco omingos ibol-

ro como sou antlgo aotlpanhoiro a.o serviço ; como :re..,orva duran-

te um rumo o li,Uinze a.ias em J.~34 , t ovo opportunid.e.dc do vorifi

c r na escala cto seu serviço que Domingos Ribelro estavu d.oonta, 

so 0 und.o constava do llolotilli , o assim verificou durante trint 

o so to a.ins , ou SOJa u.urnn te o por iodo om ':lua esteve c orno re er

va u.o .i)om1ngos .rliooiro , tra bal han<i.o na. escala deste; ouviu 

dizer quo o Cnofo cto serviço recusou dar trabalho a Domingos 

~10e1ro , por ter rocoblCl.O ord.ons sob o functamonto 

mesmo se acna va c ond.onmad.o ; ""' nao sabe nacta contra a c onctuc t .... 11......_.,_. 
ctosse sou comp6llhe1ro . Li<i.as as ctoclaraçãos .lavrou-se o pro-

sento toxn1o que vo.o por toctos assigno.do . 

~~# :fff~_?OV u:;.:;; 'd'~.;---
(2_.__;( ~o oJ!_Jo !!;· 



·o primeiro dia. u.o maz. a.o .. i.bril d.o mil novecentos 

o trinta o ou1oo, foi ct.o.ct.o visto. ct.o prosonto inquorito o 

ur . ·~storio ct.e Cumpos , c uo tord o prozo ct.o 10 dias paro. o.-

prosontnr o. c.t.o!'esa do accuso.<1o . tio ct.o Jo.neiro , pr:i oiro 

do abril d.o mil novocontos o ttinta o Ol.noo . 
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RELATO RIO - 7?-4.~ 
Vistos e examinados os prBsentes autos, a commissão abâ~ 

xo assignada, nomeada pelo Snr. superinterrlente Geral da "'l'Iffi uo 
Db. JANEIRO TRJ'J.HlAY, LIGHT ; D POWE CO., LTD.", para o fim de apu

rar em inquer1 to adminis tr'"d. ti vo a falta grave de "abandono do ser

viço sem causa justificada'' (letra f " do art. 5 do Decreto ng, ••• 

20 .465, de lQ de outubro de 1931) imputada a D01aNGOU HIBE.IDO, mo

torneiro, chapa 3926, do nepart mento do Trd.fego da referida com

panhia, apresenta o seguinte relator1o :-

rnstallada a commissão , foi desde logo expedida a intimação 

a.d .accusado, convidando-o a comll3 recer aos trabalhos do inqueri to. 
N 

Nao tendo sido encontrado o accusado, por se achar ausente em lugar 

ignorado, foram tomadas as necessarias providencias de accordo com 

as rnstrucções de 5 de Junho de 1933 do conselho Nacional do Trctba

lho, procedendo-se, desse modo , á intim ção por editaes, publicados 

quatro vezes no nJornal do Brasil" (17-8-34, 24-8-34, 31-8-34 e 

9-9-34) , como determinam as Instrucções do conselho. 

Ao findar o prazo f1Xado nos e:iitaes para comiBrecimento 

do accusado, apresentou-se á commissão seu advogado, o Dr. Asterio 

de campos, cujas decJarações se resumem no seguinte:-

- ' que , tendo o acctEado se apresentado ao seu chefe de serviço, 

para continuar a trabalhar, a llegou este que tinha ordens da 
N 

Superlntendencia para o nao admittir ao serviço"· (fls .• ). 

os depoimentos das testemunhas affirmam :-

- n que , de facto, o accusado não trabalhára. na companhia desde 

Junho de 1934; 

qoo, desde essa data até 31 de Agosto de 1934, qw.mo foiin

tin:ado para o present.e inqU9rito , constára no '.'Boletim de serviço" 

que sua ausencia se dava por motivo de doen a; 
N 

-" que, todavia, o accusado nao se achava doonte e sim condemn -

do em processo crime , razão por que não comparecia ao serViço; 

- • que os despachos afiXados em Boletim, dando o c i tudo 

• • 

• 



- tt empregado como doente, são co mmument e usados 

~ra jts ti ficar qualquer a.usencia ou impedi-

roonto do empregado; 

- " que é verdade que o a c cusado, por mais de uma 

vez, se apresentou á complnhia, pedindo p1 ra 

tr-dbalha.r, e que o seu chefe se recusou a lhe 

dar traoolho, por não ter recebido, resse sen-

tido, ordens superiores • 

~vista do novo aspecto da questão, consequente das 
N N 

declaraçoes de que o a c c usado nao comparecera ao serviço por 

se a ch.a.r condemnado pela Justiça commum, foi requerida em 

juizo a certidão de fls •.• , da qual consta que, em processo 

cnme, que teve curso no Juizo da la. vara criminal, foi o 

motorneiro DOMINGOS RIBEIRO, por sentença de 3 de outubro 

de 1903, conderrredo á ena de 2 annos 3 roozes 7 dias e 12 

horas de~isão cellular, gráo maxlmo do art. 297 e gr-do 

médio do art. 306, ambos da consol:ld.ação das Leis Pen es, e, 

que, em accórdão de 6 de bril de 1934, a segunda camara da 

côrte de ppellação, dando provimento, em parte, ao recurso 

interposto ~lo réu, decidiu limitar a coniemnação á _....,..._ ...... 
gráo médio do referido art. 297 é a 13 mezes de 

uando cumpria proceder á inquirição de testemunhas 
N 

de defesa, viu-se a commissao na c ont lgencia de p1ra1y r o 
N 

inqoo rito ]Qr nao te r o res c ti vo a dv~ado a resentado o 

r61 de testemunhas. Essa s1. twção se prolongou até 26 de 
N 

Março p. p:1.ssado, data em que, na petiçao de fls. o adv ado 

ill> accusado re_g_uereu o proseguiroonto do irquerito, cuja in

terrupção se déra em virtude de for~ rraior, conforme decla

ra na refer1d a 

Proseguindo-se, assim, no inqterito ·, foram ouvld s 

as tres testemunhas de defesa a.rro ladas pelo accusado, cujos 

depoirrentos, constantes de fls ••• , de modo geral, renhum es

clarecimento ou facto novo vieram trazer ao caso. Limitaram-
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se a repetir as declarações já prestadas pelas testemu

nhas anteriores . 

Com vista do processo, o advob~do do accusado 

apresentou, a 10 do corrente, as razões de defesa, al

legando, em resumo, que não ficou provado houvesse o di

to accusado abandonado o serviço sem causa justificada 

e sim que se apresen tára, mais de uma vez, pan:1 trabalhar, 

o que ·não lhe foi permittido por ordem da ~uperintenden-

cia da Companhia. lem disso , accentuou que tal recusa 

se déra sob o fundamento de que DOMINGOS RIBEIRO est~~d 

condern.rndo em processo crime, e affirmou que a sua condemna

ção se deve exclusivamente á deficiencia de defesa no cur

so do processo criminal. 

J~ vista do exposto , e oo nsiderando que não houve 

propriamente abandono de serviço por p;~.rte do accusado, uma 

vez que a sua ausencia no trabalho , conforme ficou provado 

no inquerito, é motivada por condemnação e~processo-crime, 

resta-nos examinar as razões de ordem funccional e legal 

que interessam á si tuaçâo de DOMHJGO~ HIBEIRO, em face da. 

sentença j·udicial que o impossibilita de exercer as suas 

funcções nesta companhia. 

Vejamos : 

A 6 de Março de 1933, o motorneiro accusado diri

gia o carro 635, quando , ao a.ttingir a rua Dr. oarnier, es

quina da rua capitulino , chocou-se o carro por elle diri-
,.. 

gido com o auto-caminhao na 6046, em que viajavam vinte e 

cinco peixeiros oom destino ao Mercado Novo. Do desastre 

sahiram t·eridos 16 passageiros do caminhão , dois em estado 

grave, vindo um a falle cer mais tarde • 

.&;m processo crime , que teve curso no Juizo da la. 

vara Criminal , foi o mo torne 1ro OOMINGOS RIB~IHO, em sen

tença de 3 de outubro de 1933, c oni emmdo á pena de dois 
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annos, tres mezes, sete dias e 12 horas de prisão cel

lular, g:r'c:fo rnaXimo do art . 297 e gráo médio do art. 30t:.>, 

ambos da consolidação das Leis cmes. 

Em accordão de ô de Abril de 1934, a seguncia 

co.mara da côrte de Appellação, dando provin-ento, em JXLr

te, ao recurso interposto pelo réu, decidiu limitar a 

condemnação á pena do g:r'cio médio do referido nrtigo 297, 

isto é, a treze rrezes de P" i são ce llular. 

Isso posto, é bem de vêr que se impÕe a demis

são do motomeiro DOMINGOS RIBEIRO, comemmdo em pro

cesso da justiça cornmum, em virtude de uma falta grave 

commettida no exercicio das suas funcções . Na verdade, 

toma-se evidente que não seria licito á companhia man

ter no co.rgo um empregado que , por falta de exacção no 

cumprimento de dever funccional , tenha sido coni annado a 

treze mezes de prisão cellular , ficQl'ldo, desse modo, pro

vada a sua responsabilidade no accidente que motivou o 

processo . 

Com e !feito, é dever precipuo da companhia se

leccionar com o maXimo criterto e rigor os empregados 

"' aos quaes compete o serviço de t~dcçao , especialmente mo-

torneiros , cuja funcção exige, em alto gráo, qualidades 

de attenção , prudencia e p;;rlcia, aí'imde preservar o 

publico de accidentes e desastres, que p6dem gera r conse

quencias da maior gravidade , como foi o caso da hypothe

se em apreço . 

ora , si a autoridade judicial puniu o referido 

empregado , c ond emnando-o á prisão, por falta prc-~. ti cada 

no exerci cio das suas funcçõe s , não resta á companhia 

"' outro recurso senao o de proceder d~"' accordo com o espi-

ri t o que inspirou ás de cisÕes do Juizo da la . V&ra cri

minal e da 2a . camarada cert e de ppell ação , fazendo 

lavrar , nessa conformidade , a demissão do accusado. 

cresce ponderar que os nossos tribunaes têm 
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decidido I:E la responsabilidade c i vil <ia com}S.nhia, em 

accidentes causados por vehiculos dirigidos por seus 

empregados, com fundarrento na "cu:t.pa in eligendo", quan

do taes empregados registrem, nos seus antecedentes, até 

mesmo Simples inf racções regulamentares. 

Veja-se, por exemplo, o accordão de 25 de Mal o 

de 1933, da Côrte de Appellaçâo deste D1str1cto, profe

rido na appellação c1vel na 3879 e cuja ementa é a se

guinte:-

- ' lt evidente a culpa "in el1gendo" da compa

nhia que admitte ao seu serviço como moto

rista, um empregado cujos assentamentos, 

que devem se r por e lla conhecidos, accusam 

1riJ~rensas 1nt'r-dcçõe s regulamentares ". ('r

ch1vo Judie. volume 27 pa.g. 170). 

Nem se diga que ah1 se cogita da hYpothese de 

ser o mau empregado adm1tt1do e· não da de ser elle rw.n-
,.. 

tido pela companhia, pois que, na appellaçao civel 3396 

(A cordão de 27 de Junho de 1933) assim sent enc1ou a mes

ma côrte de ppellação: 

- ' ~ responsavel pela indemn1zação a empreza 

que concorreu para o acc1dente, ,POr haver 

culj)osamal te conservado o seu causador t co

mo em re ::ado, sendo elle profisSional 1m-
,.. 

prudente, autor de repetidas 1nfr-acçoes re-

gulamentares de "perigo publico" (Arch1vo 

cit. vol. 28 pag. 395). 

neste modo, e em face da jur1sprudenc1a dos 

nossos tribunaes, a Cornpinhia~ tem, rmis do qtE um direi

to, o dever 1n1llud1vel de dispensar o empregado que não 
,.. 

foi apems accusado de inf racçoes regulamentares, m s 

condernmdo por hom1c1dio culposo, em sentença Jud1clal 

que tr-a.nsitou em julgado. 

Aliás, nos termos precisos do segundo dos ac-



coroãos citados, a. ComJ:B.nhia incidiria mes:no em culpa, 

si porventura conservas se no cargo um tal empregado. 

Cumpre accentuar, além diSso, que o proprio 

com e lho Naciona l do Tratalho já tem decidido q\e , 

quani o a gravidade da falta c ommettida tenha f'icado ple

namente provada em processo crime, póde ser dernittido 

indepeniente da instauração de irquerito admin1S trdt ivo o 

empregado com mais de 10 annos de serviço , muito embo-

ra a f alta que lte foi imputada em face do art. 54 do nec. 

ro .465 de 1" de outubro de 1~1 nenhuma relação ten~ 

com a ue deu motivo áquelle _Rrocesso , como é precisa

mente o caso do presente inquerito. (Vide, por exemplo, 

o accordao de 6 de outubro de 1932, exarado no processo 

na 2-9240/32 e publicado no "Dia no Offic1al" de 22-l0-32). 

Egualrrente, o me sno conselho, em accordão de 24 

de Julho de 1934, proí'er:1do no procesoo na. 2-204-33 e pu

blicado no "Diar1o Offic:lal." de 21 de Janeiro do corrente 

anno, entendeu que, nem mesno ha para as em_prezas a obr 

ão le ro.l de nante r va 
~~--~~~~~~ 

N 

em virtude de coni emna. ao udic1a 1. ,....,;.;,.;...&..--

Á vista das razões expostas, aí'igura-se-nos que 

DOMINGOS IB IRQ deve ser demi ttido do serv1Ç_o da "THE RIO 

DE JANEI!l) 'rRAMWAY LIGHT & POi ER CO. _, LTD", como é de 

DIREITO 

NCE/. 

Rio de Janeiro, 26 de ~bril de 193b. 

172~0 J-:9 rJ2tl!t· 
~nio Ga1low

Pres1dente 

~ê's~~c/e--" , 
Vice-Prestfe~~~. 

~ . 
I Moa c e c. c 

' cretario. 



CERTIDlO DE TEMPO DE SERVIÇO E FOU1A 
DE ANTÊCEDENTES DE' DOMINGOS RIBEIRO 

Po~ez - casado 

Nas·cido a 4 de JUlho de 1883 

Filho de·- João Ribeiro ) !&11ecidos 
· Rosa Ribeiro ) 

Reside á Rua c-onde de Porto Alegre na 42 - Rocha. 

Adm1ttido a 17 de JUlho de 1905 no Departamento do Trafego, 
como cocheiro, percebendo o ordenado de 4$500 
por dia. 

Dem1ttid.o a 20 de Fevereiro de 1907 

Readm1ttido a 28 de Novembro de 1908 no Departamento do Tra
fego como cocheiro, percebendo o ordenado de 4$500 
par dl.a. 

23 de Fevereiro de 1910 transferido para pr,atican
te de Motor. 

3 de Junho de 19~0 passou para motorneiro com $500 
por hora .. 

1 de Dezembro 1910 augmentado para 
1 de JUnho 1.911 " " 
1 de Dezembro 1911 " " 
1 de Dezembro 1913 " " 
1 de Maio 1918 " " 
1 de Dezembro 1918 " " 
1 ãe JUnho 1919 " •t 

Despedlu-se a 15 de setembro de 1920. 

550 por hora 
00 " " 

625 " " 
650 " " 
750 " " 
50 " " 

950 " " 

Readmlttido a 26 de Fevereiro de 1921 no Departamento Trafego 
como motorneiro. percebendo o ordenado de 1$000 por 
hora. 

1 de Dezembro 1923 augmenta.do para H100 por hora 
1 de Janeiro 1.925 " " 1 200 n " 
4 de Janeiro 1929 n " 600 " " 

Não trabalhou de 17/3/1922 a 4/ 6/1922 
" " " 9(1/19~ " 23/.11/.1923 
" " " 9/5/1927 n 11/. 2/.1928 
" " " 16/8/1928 " 3/ 1/1929 



Encerr-c.Ldo o presente inquerito com o 

relatorio retro, subam os autos deste processo 

á esclarecida apreciação da Sup; rintendenc:la 

Geral da componhia. 

NC~/ . 

Rio de Janeiro, 26 de Jbr11 de 1935. 

ê4"t~~ na.r es J~ mr~ • 
Vice- r - dente. 

De accordo cnm as conclusões dQ. comm1ssão de 1n

queri to . 
io de Janeiro, 27 de Abril de 1935. 

Superintendente Gerdl Interino • 

.. 



INFORMAÇlO 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power co., com 

o offic1o de !ls. 2, submette ao julgamento deste E. conselho o 

inquer1to administrativo a que ~ez submetter o empregado Domingos 

Ribeiro, accusado da falta grave capitulada na letra f do art. 54 

do Dec. 20.465, de 1931, qual seja de abandono de serviço. 

Estando o inquerito regularmente processado, proponho, 

preliminannerrte 1seja perm1tt1da nova defesa ao accusado, podendo 

ter vista dos autos pelo prazo de 10 dias. 

• 

neiro, 22 de maio de 19 5 

~~~ôt ) .. 
aux. la ·1Jlasse · 

A' consideração do Snr.. D1,.eotor l1el'tzZ 

~'7do. ~ ª' .. 4-f~.~ .. ~:s: 
li'io ( ('Jt?te,.ro, tjde.. Mo. de .~.•!} ~ 
•••••••••.. - ~Cf~ vo dt ~~~ ~~h" 

Dt/rector tJ:{ Ír: Secção 
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PRAÇA 15 DE NOVEMBRO, 42·3.• 

TELEfO N E 23 - 0468 

RI O DE JANEIRO 

Rio de Janeiro , 6 de Julho de 1935. 

Off. NQ 107/35 

Illm~ Snr. Dr. Oswa do Soares 
DD. Director Geral da Secretaria do 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
Pra9a da Republica n~ 24 
Cap1tal . 

Devo1vo·a v. S. o officio n~ 1-894, para o Snr. Do

mingos Ribeiro , em virtude de serem baldados os esforços para 

encontrar esse associado , pois , não se acha inscripto nesta 

~ Caixa e nada consta a seu respeito em nosso archivo. 

~ Attenciosas saudações . -

CV/HL . 

K. H. McCrimmon 
Presidente da Junta Administrativa 

~ MINISTRO 

~ P Rr=s10qnr: 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

E ND. TE LEG. 
"AG RI LABOR " 

N. o. . ........... J..~.S.9.!± .~ ..... . 

C. N. T. 26 ~ ~ 

~de~ ©/JCoúma/ ~ ~~ f/ 
"Proc~4 . 992/35 

~o ale ~-ne~~o, ... Z ... ..... ck . .. .Julho .. ................ de ~.93. 5 . 

CN/SSBF. 
~J 

Snr. Domingos Ribeiro; 

A/C da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Light Jardim Bo

tanico e S. A. du Gaz . 

I 

Havendo a 11 The Rio de Jane i ro Tramway Light and 

Power Company 11 submettido R apreciação deste Conselho o in

queri to anministrati~·o contra vós instaurado para apurar a 

falta grave capitulada na letra f do art . 54 do Decreto nQ 

20 . 465, de 1931, communico-vos, de accordo com a promoçao 

da Procuradoria Geral, que vos será facultada, nesta Secre-

taria, pelo prazo de 10 dias, vista dos alludidos autos afim 

de que apresenteis razões de defeza . 

Attenciosa s saudações; 

Director Geral da Secretaria ; 



-

Ministerio 
=:::::1 

s 

N. l.~.894: .•........ . / 

Snr . Domingos Rlbe 

' A/C da Caixa de Apo1 

Da Secretaria do Conselho Nacional do T. 



INFORMAÇÃO -

Devolvendo o officio desta Secretaria, n~ 

1-894, de 2 do corrente , dirigido ao Sr . Domingos Ribeiro , 

inf orma a Caixa ·de Aposentadoria e Pensões das Cias . Light, 

J. Bot ani co e S.A. du Gaz, que não l he foi possivel encon
trar o destinatario daquelle of ficio , visto não es tar o mes

mo devidamente inscripto . 

Entretanto , segundo me foi dado apurar , o Sr . 

Domingos Ribeiro reside actualmente á Rua Porto Alegre , n2 

42 - Engenho Novo - conforme se verifica do documento de fls . 

50. 
Assim, proponho que se faça novo expediente 

ao accusado , nos termos do off i cio de fls . 47. 
A' consideração do Sr . Director da Secção , 

para os fins convenientes . 

. Rio , 22 de()J Jul o de 1935 • . jJ 

/fMw. ~a_ 'lt/~j<<M {!2R c}fo' 
2!:! official 

' . -N)n l ( ra t.Z.a Snr. 

cffi (l tf!-1 de o-wv l\.. ~&é á:. O...C • Ut. 'L.,.) .. , ....... ........ ,,, 

Ri fJ 'Jarwiro, fljjde 1 . 1.4-ft!f.l!:.. dv 0 O-,_ 
----~---"-&~ dYHJ ~~ .. ~ ........ ~ 

LJirecto1· da 1.1!- Sec 

o 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

END. TELEG. 
"AGRILABOR" 

N. o .l :-.l ~ .l:IA: ........... . 

r~ 
C. N. T. 26 0 

.. 

proc .4.992/35 . 
~o. ale ~??d!?-~~o, .. .1.9. .. .. ... a!e ... Ag.os.to ........ .... ...... c.rk -?'.9,J .. 5 . .. . 

CN/SSBF . 

sr . Domingos Ribeiro . 

RUa Porto Alegre , n'? 42 . 

l!llgenl10 NOVO . 

Rio de Janeiro . 

Havendo a 11The Rio de Janeiro Tramway Light ·nd 

power COt1 Jany L1mited" submettido á apreciação deste con

selho o inqueri to adlllinistruti v o contra vós instuur do pa

ra apurar a falta gr ve capltulad· na letra! do art. 54 do 

Decreto n~ 20 .465 . de 1 31, COJ nunico- v s , de accordo com 
N a pronoçao da ?rocuradori Geral , que .vos será f cu1tada, 

nesta secretaria, pelo prazo de 10 dias, vista dos alludi

dos autos afim de que apr~ senteis razões de defeza . 

Attenclosas saudações . 

c / . 
u~A/l!:?a.v) 

Director Geral da secretari • 



C. N. T. :11 

N . .. l.~l .• ll4 ............... . 

Sr . 

Do Conselho Nacional do Traba1 

/ 

.· 

) 



DR. ALCANTARA GUIMARÃ-ES 
ADVOGADO , 

RUA 1.• DE MARÇO, 84 - 2 .• an~r-
3-2526 

dtftofo ~ex • 14! anda1' 
ala• 1 04 5-Tel. 22.-520J 

xmo . unr . residente do Conselro 1· cional do lrabalho 

• 

autos do · n querito 

rocess do sob o n~ 4992-.35 em que é parte com a . 1h e 

ia do J·noiro J.ramway Li~::..>ht und 1o.er ca Ltd ., vem mui 

rcspei tosarwnte requerer a juntada da prGsente ~)r cura

ção em que confere odore s ao advogado Dr . edro de .... l 

cantara Gu_marücs , bem como vist[1 do processo ao mesmo 

paro os fins de direito . 

1 - 11- JcJ 

cebid 

• deferil ento , 

~ ~ 1 r 111l1 • ..,o 
~j 1-r;----;-- :: 
~ -~ c':1cc~l'l1rrr.\L ,. --

r.=, r
w ('\ 

v r. C> u.::.oor IA 
. a , .... . . ' 
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REPUBLIUA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
RIO DE JANEIRO 
RUA DO ROSARIO, 76 

TELEPHONE 3 ·O 3 6 5 

Antigo 

CARTORIO EVARISTO 

3.0 OFFICIO 

Tabellião: Dr. Antonio Carlos Penafiel 

Primeiro Traslado 

DOMINGOS RIBEIRO. 

Saibam quantos est publico Instrum nto de procuração bastan t virem_. que no 
anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos c trinta EC1nco ••• 
aosVinte e quatro. • • ,lias do mez de Outubro. • .nesta cidade de S. ba Lião 
do Rio de Janeiro, Capital da R p.ublica dos ~.s Lados Unidos do Brasil, em meu carlorio, pe
rante mim, Tabellião, dr. An tonio Carlos Pcnafiel, comparece u corno outorgante DOMIN-

GOS RIBEIRO,portuguez,casado,domiciliado nesta Capital.-

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas, 
de c.uja identidade e capacidade juridi a dou f·. e perante el1as disse Cill&,.J2~b~ l ~tbALl ico ,. ..,. 

• w~tr~weJJtQ_'!"" 110\neava e constituía seu bastante procu~or Dr • .t'J!i.UnU .. .UJ!i C&-.-
T~ üUlMAHAES orasileiro,casado advogado,com ~seriptorio a rua Al
varo Alvim ng ~? Edificio Rex,l4~ andar,sala 1405,nesta cidade,ins
cripto na Ordem Aos Advogados,Secção do D.Federal,sob ng 1998,confe
rinao-lhe poderes para o foro em geral em qualquer Juizo,Instancia 
ou Tribunal,podendo propor,variar e desist1r àe acções dellas recor
r~r,appellar,aggravar,transig~r~accordar,fazer juramentos.e affirma
çoes,represental-o nas repart1çoes publ1cas, Conselho Nac1onal do 
Trabálho, requerendo o que necessar1o for a bem de seus interesses, 
apresentando razões e defezas em qualquer processo judicial ou ad
mlnistrativo,podendo accordar,~ssar recibos,dar qu1tações,receber 
e substabelecer. Fica por este instrumento revogada toda e qualquer 
procuração que tenha dãdo a outro advogado e pr1ncipalmente a passa
aa a favor do DOUTOR ASTERIO DE CAMPOS,advogaao,dom1ciliado nesta 
Capital.---



concede todos os poderes em Direito permittidos para que em nome d 11 outorgan
te , como se presente fosse , possa em Juizo ou fóra delle, requerer, allcgar, defender 
todo o seu direilo e Justiça, m quaesqucr cau us ou demandas cíveis, Times, !novidas ou por 
mover, em que elle outorgante for autor ou ré , em um ou outro fôro; fazendo 
citar, offereccr acçõcs, libellos, cxc pções, embargos, suspeições c outros qua sqncr artigos; 
contrariar, produzir, inquerir, c rcperguntar te ·tcmunhas, dar de suspeito a quem lh'o fôr, 
jurar decisoda e supletoriamente na alma d ll outorgante ; fazer dar ta s juramentos 
a quem convier, assistir aos lermos de inventario c partilhas, com as citações para ellas; assi
gnar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos, lermos, ainda o de confissão, nega
ção, louvação e desislencia; appcllar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho 
c seguir estes recursos, até maior alçada; fazer exlrahir sentenças, r querer a execução d'el
lus, sequestras; assistir aos aclos de concilia<;ão para os quaes lhe concede poderes 
illimitados; pedir precatarias; tomar posse ; vir com embargos de tere iro senhor e 
possuidor ; juntar docum ntos, tornai-os a receber, variar de acções e inlcnlal-as d novo; 
p.odendo substabelecer em um ou mais procuradores, e os substab lecidos em outros, fi ando
lhe os mesmos poderes em vigor, revogai-os, querendo; seguindo suas carta d ord ns e 
avisos particulares que, sendo preciso, serão consid rados como parte desta. E tudo quanto 
a im fôr feito pelo dito seu procurador ou subs tabelecido promette hav r por va
lioso e firme, res rvando para ua pcssôa toda nova citação. Assim o disse , do que dou 
fé, e me pedi este instrumento que lhe li, 

acceil e f.LSSingna com as te~emunh.as que a tudo estiveram 1~· s n~ s.A~ando 
Carvalhaes e Leonardo da Rocha ~inhe~ro,reconhecidas ae m~m ~abelli 
ão do que dou fe.Assignando João Alves-a rogo do outorgante que dei 
xou a ~mpres§ãO ª!gital por não saber ler n~m escrever. Pagou de se 
lo federal 2$.e ~00 Educação.Eu,Manoel Jose Loureiro,ajudãnte jura 
mentado,a escrev1.E eu~Antonio C~alos enafiel~Tabell1ão,a subscrev • 
A rogo: J.Alves. Armanao Carvalhaes onardo aa Rocha Pinheiro.-
1J!RASLADADA na mesma data por mim . E eu, ~~ ~ ~ 
~d-~1/ ,--~-~~~-L-~~ 
/"'~-~ ~ d--T >~ffY~~..., r: . 

~~.::.__ ~ ç"'~~ 

Droc. ô$000 

~ J 
S. f . 2$000 
E. S. P. $200 

10$200 

Este traslado não paga sello eX-VI do art. 30 § 12 do Dec. n. 14339 de 1 de Setembro de 1920. 

••• 







DR. ALCANTARA GUIMARÃES 
ADVOGADO 
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3-2 526 

Edtficto Rox - 14! andar 
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R DE 

OlYU:NGOS _I . mo 

GREGIO CONSELHO. 

O mais leve exame das peças deste processo evi

dencia a grande e inaudita injustiça que se quer prati

car, á sombra da lei, coatra um humilde trabalhador de 
. .. 

lUma importante preza, cujos capitaes sobem a bilhoes 

de contos . 

O mais leve exame das peças desse processo mons 

truoso, d nun ia .a insensatez daquelles que, a serviço 

' da grande empreza canadense, procuraram,no emaranhado 

das leis1 justificar a derássão, sem justa causa , de um 

servidor solicito da Light , que conta. mais de 30 annos 

de bons e leaes serviços prestadcs ·á mpreza . 

• Se bem que fosse dispensavel, porque nao esca-
\ 

paria á intelligencia dcs dignos Conselheiros, vamos f a-
... 

pequena demonstraçao do que acima affirmamos . 

portaria b1ixada pela Directoria da Light 

e que motivou o inquerito, diz que o Supplicante foi de

roi ttido "por aba mono de serviço" . 

Entretanto, pela prova produzida pe1Q propria 

Empreza , isto ~' pela bocca das t estemunhas por ella ar 

rolàdas , vemos que tal n~o succedeu . 

Vamos ver o que dizem as testem;nhas s 

c bido na 1.• Secção em_ 
~'\\ 
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la. testemunhaa 

•milio ParaQella_Qortez - Inspector do Trafe

go da Corrpanhia: 

M li ·1 13 T r~ O 

PREr:·r:,) t:TE 

O' nECTOR CEnA L 

PROCURADOniA 

1.• S ECÇAO 

2. I s E c ç J\ ~> 

3.1 SECÇAO 

CONTADOf~ IA 

FISCALIZAÇAO 

ENGENHA~ ~A 

ESTATISTICA 

ARCHIVO 

ttq ue a partir de Z7 de Julho de 1934 

até o dia 3 de Agosto não ,_;t eve o ac-.. 
cusado afastado de suas funcçoes, data 

.. 
em que deu em boletim a sua suspensao 

para effeito de inquerito administra

tivo•que verificou .o boletim a que já 
I 

se referiu e delle com tava ' que o ec-

cus ado estava doente ; se recorda per

feitamente da data desse boletim - 27 
t'l1"" 

de Junho e anno; confirma ter visto 

em 3 de gosto ultimo o boletim em que 

á considerado suspenso o accusado por 

falta de comp~~ecer ao serviço; não 

pode afirmar se o acusado abandonou 

o serviço - e finalmente não conhece 

os motivos que determinaram o presen

te inquerito, s6 tendo coritiecimento 

deste, em virtude da publicação em 

boletim". 

2a. testemunha -

~ui~ Ramalho Vi~ira - Bscriptur8 rio do Trafego 

da Companhi a disse: 

"'que a partir de Z7 de Junho de 1934 dei-

xou o acéusado ~e comparecer ao servi-

ço, dizento o boletim que a sua ausen

cia dizia a motivo de doença; essa .si-
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tuação se manteve atá o c)ia 3 de Agosto, 

sendo que no dia 4, e lle foi suspenso para 
\ 

ser submettido a inqueri to administrativo- -, 
sabe que deixou de comparecer por ter si

do condemnado na Justiça commum - havendo, 

porem, pedido aos seus superiores que o 

designassem para o traba.lho, confo~e-= 

• commendaçao do advogado que fizera a sua 

defeza no processo criminal, sem que tives-
.. 

se sido por elles att endido, por nao haver 

ordem nesse sentido da uperindendencia do 

·. Trafego; sabe de sciencia propria ter sido 

publicado no boletim diariamente de Z7 de 

Junho a 3 de gosto 
1
que se achava doente

que sabe ter o acusado comparecido perante 

o Chefe do serviço - 11elchiades , da 3a. - ' Secçac do Trafego e esse se recusou a dar 
... 

trabalho ao accusado , allegando nao ter 

para esse fim ordens da Superintendencia; 

que o despacho dado em boletim sobre doen-
' 

ça, ~ para justificar a auz encia ou i mpe-

dimento do empregado; que finalmente, pode 

informar $er o ac cus ado cumpridor de seus 

deveres, pois observou esse seu proc·edi

mento durante 15 a 17 annos "• 

3a. testemunha -

Jos~ Bgzerra de A1~uquerque - Despachante do Trafego, 

brasileiro, , com 14 annos de serviço, declaroua -

"que a partir de 27 de Junho o accusado 

deixou de corrparecer ao serviÇo, dando o 



boletim como motivo de sua ausencia o 

facto de estar doente - essa situação 

foi mant.ida at~ 3 de Agosto, o accusa

do compareceu perante o chefe da 3a. 

Secção do Trafego - Sr. Melchiades dos 

Santos e pediu que lhe fosse dado ser

viço, nao tendo sido attándido por se 

achar condemnado em processo crime -

que o accusado cumpriu sempre os seus 

deveres, mórmente no que se refere ás 

ordens de serviço dadas pelo depoente, 

"' nao tendo faltado ao cumprimento dessa 

obrigação at~ o dia 27 de Junho já re

ferido, antes de 3 de gosto compareceu 

o accusado ao serviço, desistindo de sua 

lieença, mas o chefe Sr. Melchiades,con

forme j~ foi áelarado, recusou-se a per

mittir que o accusado tornas~e allegando 

que este estava condemnado em processo

crime, comquanto o seu advogado o mandas

se trabalhar- isto é, o que o defendeu 

no processo crime, e finalmente pode aí

firmar de sciencia propria ser o accusa-

do antigo empregado da mpreza e ter bom 

comportamento". 

Pelo depoimento dessas testemunhas fica desde 

logo des~ntida a accusação da Portaria da Light, que aJ

lega ter o Supplicante "abandonado o emprego"'. 

E a essa mesma conclusão, muito contra gosto, te-

teve que chegar a honrada commissâo nomeada para apurar 
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em inque·ri to a causa da demissão do Suppli cante. 

Tanto assim que a Comrrdssão, em seu rela

torio de fls. conclue a 

"A' vista do exposto e considerando que 
.. 
~o houve propriamente abandono de ser-

1d.Qo por parte do aceus ado, I.Ulla vez que 

a sua ausencia no trabalho, conforme fi

cou provado no inquerito é motivada por 

condemnação em processo crime" . 

E' apropria Commissão que, forçada pelas pro

prias testemunhas de accusação, e todas dependentes da 

grande Companhia, declara "que nao houve propriamentL 

-ªbandono de serv7iço pelo Supplicante ". ' 

Se n~o houve abandono de serviçd, e se no 

ttBoletim11 da Companhia foi sempre, até 3 de Agosto, jus

tificada a ausencia do Supplicante, porque1s6 depois de 

3 de Agosto, ac·hou a Empreza.k Ja m1 ttir o seu empregado, 

que con va mais de 30 annos de bons e leass servigos 

prestados 1 

S6 porque elle teve a infelicidade de, em 

serviço, ser causa i~oluntaria de um atropelamento, 

para o qual não concorreu com, d61o nem, culpa, e s6 foi 

condemnado devido a inercia do patrono
1

que apropria ld

ght lhe forneceu, pois, está evidenciado no processo 

que o advogado nem sequer arrolou testemunhas de defeza 

no summario de culpa, deixando o processo correr sem 

sua indispensavel assistencia; s6 por isso a Light achou 

por bem de demittir o Suppli~~te. 

Aprovei~ou a sua desdita, quando ~lle mais 



necess~tavade seu apoio moral e material para poder suppor-

tar o travo da auargura q)le lhe foi imposto pelo destino. 

Tendo o ~upplicante mais de 10 annos de ser

viços· prestados á Empreza, garantida estava a sua esta

bilidade no emprego, e s6 podia ser demittido por falta 

E!..ê.Y.~ aptmada em inq uer i to • 

O art . 54 do Decreto n . 20. 465 de 1 de Outu-

bro de 1931 exerrplifica as causas de "falta grave"em suas 

alineas de !à a_g, e em nenhuma dellas se pode enquadrar 

a causa arranjada pela honrada Comnissãd para justificar 

a demissão do Supplicante. 
17 

O unico motivo verdadeiro1que a ldght nao quer 

confessar, é ter o upplicante mais de 30 annos de serviqos 

e fazer j!ls, dentro empouco , a sua aposentadoria , premio 

justo de longos annos de serviço rude e pesado ,feito em 

dias e 'noites 1no seu afanoso mister de motorneiro . 

O accidente de que elle foi causa involuntaria, 

~ um caso typic o de "accidente de trabalho" em face do Di

reito Social moderno . 

Se assim é, se elle estava a serviço da Em

preza,~ logico, ~obvio que o ~upPlicante precisa ser ampa

rado, pois, já chegou á velhice 1e tendo esgotado toda sua 

energia e forças a serviço da Litht, não p6de/ agora, §:.ê!l 

justa causa, ser dem:i ttido summariamente e ser desamparado 

dos poderes publicas . 

Espera, portanto, o Supplic~1te que o Egregio 
' 

Conselho , ponderando as razões expostas e com o seu douto 

supprimento, reconhecer~ a não existencia de falta grave 

para sua demissão, e, assim, lhe assegurará as vantagens 
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a que faz jús, nos termos do § 22 do art . 53 do De~re

to 20. 465, de 1 de Cutubro de 1931 e 21-081 de 24 de 

Fevereiro de 1932 • 



I N F O R M A Ç Ã O 

o empregado da 0The Rio de Janeiro Tramway Light and 

Po~·er Limited", Domingos Ribeiro, é accusado no incmerito 

administrativo constante destes autos, da falta grave - aban

dono de emprego - càpitulada na letra f do art. 54 do Decreto 

nQ 20.465, de lQ de Outubro de 1931. 

A Commissão nomeada para proceder o citado inquerito 

obsrevou as instrucções baixadas por este Conselho, fazendo 

publicar o "Edital de Intimacão", convidando o accusado a 

assistir os trabalhos, visto se encontrar o mesmo em lugar 

incerto e não sabido. 

No decorrer do processo foram ouvidas seis testemunhas, 

sendo treis de accusação e as restantes de defesa. 

Pelos depoimentos das testemunhas de accusa ão (fls. 

cl7/18, 21/22 e 23/24) destaca-se: "que, de facto, o accusado 

não trabalhara na Companhia desde Junho de 1934; que desde es

sa data até 31 de Agosto de 1934, quando foi intimado para o 

presente inoueri to, constara no "Boletim de Serviço" aue sua 

ausencia se dava por motivo de doença; que, todavia, o accu

sado não se achaRa doente e sim condemnado em processo crime, 

razão por que não comparecia ao serviço; aue os despachos fi

xados em Boletim, dando o referido empregado como doente, são 

commumente usados para justificar nualouer ausencia ou impedi

mento do empregado; que é verdade que o accusado, por mais de 

uma vez, se apresentou á Companhia pedindo para trabalhar, e 

que o seu chefe se recusou a lhe dar trabalho, por não ter re-

cebido nesse sentido, ordens superiores." 

Em virtude das declarações de que o accusado não com

parecera ao serviço por se achar condemnado pela Justiça com

mum, foi reouerida em Juizo pela dita Empreza a certidão de 

fls. 25 verso e 26, da nual consta que , em processo crime,que 

teve curso no Juizo da la. Vara Criminal, foi o motorneiro 

Domingos Ribeiro, por sentença de 3 de Outubro de 1933, con-



demnado á pena de 2 annos, 3 mezes, 7 t d1as e 12 horas de prm

são cellular, gráo maximo do art. 297 e gráo medio do art. 

306, ambos da Consolidação das Leis Penaes, e que, por accor- I 
~ .. ' ~ 

dão d~ 6 de Abril de 1934, a Segunda Camara da Côrte de Appel

l Rção, dando provimen~o em parte, ao recurso interposto pelo 

réu, decidiu limitar a condemriação á pena do gráo medio do 

art. 299, a 13 ~ezes de prisão cellular. 

Conforme poderá · ser verificado pelos depoimentos de 

fls. 31/33, .as testemunhas de defesa nenhum esclarecimento ou 

facto novo apresentaram ao caso, limitanam-ae a reproduzir as 

declarações prestadas pelas testemunhas de accusação. 

Facultado vista do innuerito ao accusado, este, por 

seu bastante procurador ( instrumento de mandato de fls. 13), 

aNereceuas razões de defesa de fls. 35/36 . 

Após o exame minucioso das peças que constituem o \ 

inouerito em questão , a Commissão salientando que não houve 

propriamente abandono de e~prego pq~ parte do accusado, uma 
'· 

vez que a sua ausencia do trabalho,conforme acima foi diio, foi 

motivada por condemnação em processo crime, passa examinar as 

razões de ordem funccional e legal que interessam á sitúaçãõ 

de Domingos Ribeiro, em face da sentença judicial oue, segundo 

a opinião da Commissão, o impossibilita de exercer as suas 

funcçõea de motorneiro na "The Rio de Janeiro Tramv•ay Light 

and Power Company Limi ted". 

$&&&&&&&&&&&&& 

De accordo com a praxe adaptada por este Conselho, con

cedeu-se vista destes autos ao accusado para que apresentasse 

novas razões de defesa, o que óra faz, por seu bastante procu

rador, no documento de fls . 58 e seguintes. 

Estando o presente processo em condiçÕes de ser submet

tido á consideração da Douta Procuradoria Geral, passo-o ás 

mãos do Snr. Director desta Secção, para os devidos fina. 

Retardado por ~ccumulo de serviço a meu car~o. 



H~ Official 

./t'<"et do ew- 3~~:( ·U:VO de 4')186 
A c nraçao rio Snr. ~rector Geral, 

I STO-Ao Snr. ~.-. ~ , ·;r., · G ··. Ji~~ 

o 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

..................... Secção 

~.-

C. N. T.-2ti 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO J"/ 
~~~=====-----/ 

Proc .4. 992/35 

Ag/SSBF. 

ACCORDAO 

19 ....... 3.6 ..... . 

.. . 
• 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

. . • de . Janeiro Tramway, Light and Power company remette in

querito administrativo instaurado contra o funccionario Domingos 

Ribeiro , accusado de falta grave capitulada na letra f do art. 

54 do Dec . n~ 20 .465, de 1931: 

• 

• 

CONSIDERANDO que o inquerito observou regularmente as 

Instrucções deste Conselho, tendo sido facultado ao accusado, por 

· intermedio de seu advogado, devidamente habilitado, pleno direito 

de defesa; 

CONSIDERANDO que , segundo se verifica dos autos, o in

querito foi procedido afim de ficar apurado o abandono de serviço, 

sem causa justificada, por parte do referido funccionario, pois 

o mesmo estava ausente do serviço durante mais de um anno; 

CONSIDERANDO que , pela prova testemunhal, ficou consta

tado que o accusado n'ão se achava doente , e. s1.In condenmado, em 
N N 

virtude de processo crime , t azao porque nao comparecia ao servi-

ço; 
N 

CONSIDERANDO que , como faz certo a certidao constante do 
• dos autos , o accusado foi , em processo crime oue teve curso no 

• Juizo da Primeira "ara Gr:iminal , por sentença de 3 de Outubro de 

1933, condemnado á pena de 2 annos , 3 mezes , 7 dias e 12 horas de 

prisão cell ular , gráo max1mo do art . 297 e gráo medio do art. '306, 

ambos da Consolidação das Leis Penaes , e , aue , em accordão de 6 



.. 

.. 

• 

Proc . 4. 992/35 -2-~ 

N 

de Abril de 1934, a Segunda Camara da COrte de Appellaçao, dando 

provimento , em parte , ao recur so interposto pelo réu , decidiu li

mitar a condemnação á pena do gráo medio do referido ar t . 297, is

to é, a 13 mezes de prisão cellular; 

CONSIJ&{ANDO aue, emb6ra não tenha haviuo propriamente I 

abandono de serviço por parte do accusado, uma vez que a sua ausencia 
N 

no trabalho , conrorme í'icou provado, foi mptivada por condemnaçao em 

processo crime , todavia, impÕe-se, do mesmo modo , a demissão, por

c, uanto foi elle responsabilisado pelo accidente occorr1do em 6 de 

Março de 1933, accidente que occasionou ficarem feridas àezeseis pes

sôas , duas em estado grave , vindo uma a fallecer mais tarde; 

CONS IDERANDO , assim, que o accusado praticou falta grave 

capitulada na letra ~ do art . 54 do Dec . n~ 20.465 , de 1931; 

rlesolvem os membros da Segunda Camara do Conselho Na

cional do Trabalho julgar procedente o inouerito , para autorizar a 
,., 

demissao do accusado . 

Rio de Janeiro , 23 de Junho de 1936 

Fui 

lator 

1~ Adj . do Procura

dor Geral 

Publicado no Diario Ofí'icial em i cJ.., c0 Q cy,1 tn cJ..P J ') "j.b . 
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Dr. Alcantara Guimarães 
ADVOGADO 

Ins ·dplo nA. Oo·clem soh n.• 1\lOB 

Rua Alvaro Alvim, 37 (Edificio Rex) 
14.0 andar-sala 1405- Te!. 22-5203 

RIO DE JANEIRO 

Exmo. Snr. Director Geral do Conselho Nacional do Trabalho 

• 

' os 
fichado sob n213.148 de 6 de Nov. de 1935, não se conformando, 
data venia, com o Accordam que julgou procedente a demissão do 
Suplicante do quadro de empregado da The Rio de Janeiro Ligth 
and Power,- quer embargar o mesmo recorrendo para o Egregio Con
selho Plena,nos jtermos da .legislação em vigôr. 

,...._ 
Requer,pois, que cumpridas as formali

dades legais da especie,seja aberta vista dos autos para os f i ns 
de direito. -

I 

Nestes termos 
P. deferimento, 

Rio de Janeiro, ~~#~A 19J.t 
/-I-~ k ~ "?',«.a~ . 

.· v 

:: . ·,~ \, ~~\~~ . / 
::'/ 
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l - 1 . 407/36- 4. 992/25 

• 

9 Outubro 

Sl' . ur . Alcontan. Guim~ r t' es 

nun Plvn ·o ·.lv' a n~ 3? , 1· ~ :md • 

.,~la 1.405 

"' F..m nttençuo ao vosso pcdiuo d 22 de Se-

tembro do . cor rente nnno , co !'l'nun1co- voB , de ordem o 

sr . Pr-esidente , cue v s foi concedido nest Ut~cre

t. r1n , · pelo prazo de lO dlas , ylstu dos tLt. tos do 1n-

.uer1 t o d . 1n1~.Jtrr tl v o 1nst urn o pela ''Tito lo 

J ane iro 'l'r ru\ y , ~ I ,lgilt nr d o er co. · l mited'' 

contra o vosso constitt lnte Do,.llnt70S Ribeiro • 

.... 
f ttenclosns snuu~ çoes 

Direc tor rcr :l d, Secrct ria 



Dr. Alcantara 6u.imarães 
AD VOGADO 

Insc riplo nA. Orclern soh n.• 1098 

Rua Alvaro Alvim, 37 {Edifício Rex) 
H.0 andar- sa la 1405- Tel . 22 -5203 

RIO DE JANEIRO 

Pelo Emb argante: 

Domi ngo s Ribei r~ 

Emb§rgado: 

i.o-th and . Power 

Egre~io Con6elho Pleno, 

• 

Domingos Ribeiro, embarga o Vene~ando Acordam d ?2~ 

Camara deste Cnllendo Conselho, p~oferido no processo fichadn 

sob. o n~ 4.902-~5 - pelos seRui ntes motivos : 

o Acc . embargado desprezando a causa alle ada pele 

embargada com fundament o na 1et ra f do art. 54 do Decreto ••. 

?0-465 de J9?4, o fez com sabedoria, pois, em todo o n~oces

sado jamnis se verifica uma só razão parA sustentar oue o Em-

bargante abandonara o serviço da embar~ada. 

F.nt-ret nto ·.a ?~ Camara · enouadranào a demissão na 1 e-
-. 1, ... I - . . ~ , 

, 
tra c do al't. 54 do mesmo decreto - "mae procedimento ou dessi-

di cv habitual no desempe nho de sua s funções", para a demis são 

do embar gante ,D/:P;;ra- autos, porque não ha.Vie e allegeda justa 

caus a. 

Al em di sso, deve-se ponderar que o inqueri to foi p~ 

r f' apurar a causa de abandono de __ ser~riços, en+.reàanto, a pro

pr1a conunissÃo de inquer1to reconhece oue a portaria que sus

pP.ndeu o Embarean e sob tal motivo não tinha nenhum fundamentn 

Ass1 m sencl o, nu1 1 o era o 1 nc•uer1 to, improcedent as 

al1e{Zações 'l_Ue motiveram a suspensão do embarp:snte, poroue f

cou provado nos autos aue não houve abandono do emp ego. 

E nem poderia haver pornue, apezar de ter sido con~ 

demnado a 2__de_9utu_?~ne_l~~3, houve recurso para a CÔ te d 

hpeJação ~ ole proferiu accordam em data de 6/4/9~4 reduzindo a 

nena. 

A sua priz~o só se verificou conforme certidão An-

nexe, em 4 de Dezembro de g~c: 

~' 
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Dr. Alcantara Guimarães 
ADVOGADO 

Jnscript,o 1111. Ordem soh n.• 1098 

Rua Al varo Alvirn, 37 (Edifício Rex) 
14.0 andar-sala 1405- Tel. 22-5203 

RIO DE JANEIRO 

-de_]93!t foi dedo em BoJ etim e sue suspenseo por fAJta de com 

recimento ao traba ho, o fizerem1_extemporaneamente, visto co

mo ellP e nde não havia sido recolhido a prizão. 
, 

No procPsso este completamente desmentidA e CA s A-

presentada pp] a Emnreza pare sue ~s~nsão, e as Ruas Astemn

nhAs , são 8CCOTdeS em df"Clarar nue, 9,UOtid~p.~ente1 o Fmba f.\P,. 

t n~o TAV serv1~o não sendo ettendido em virtude de ordem 

s perior . 

Não procede tambem, e nosso ver, a just'ficA ão 

s s Pnção aprovAda pela ?~ CamAra com f ndAmento na etra o 

' do ant ·. 54 . , porque não se pode taxar, propriamente dito, 
, 

"d mao procedimP-nto ou dessidicvhabitua no desern enho de su-

- .;com as f1 nçoes" a um servidor cerca de trinta annos de bons serv1-

~ prestedos a Em.preza
1
tão somente porq_ue foi causa involun

teria de um accidente, no exeroicio de sua espinhoza profissão. 

A letra c do art. 54 do Decreto 20 . 554, correspon

de,mutetis mâtendi ao prescripto no n2 4 do art. 1229 do Cod. 
I 

C i vi!. 

Vamos dividir a causa da letra c do art. 54 - para 

analize~~em face dos fatos ocorridos no accidente havido 

em 6 de Março de 1933; 

a) "Mé o procedimento"'-

b) "'de sidi e habitual no desempenho das respec

tiva s funç5es -~ 
- , Ora, nao se pode taxar de mao procedimento no desem-

penho de suas funç5e~ pelo facto de ter havido um accidente i 

involuntario para o q_ual não concorreu o embargante. 

Tambem não se pode ta~ar de des!die habitual, pois, 

elle jamais poderia ser enq_uac'lrado no accidente havido:: um 

atropelame nto • 
, , 

Des sa forme, e de reconhecer que esta mal classifica-

da a causa da suspensão do Embargante, pois, não houve nem a-
, 

bendono de serviço1nem mao_~ocedimento ou desidia em desem e-
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nho de sues funções, como se verifica dos autos. 
- , Nestas condiçoes1 e de esperar que o Ven. 

1/1"'_ 

Plenor, tomado conhecimento do recurso o ~~1- para reformar 

eccordam embergedo e julgar não provada a causa allegada pare 

a sue demissão, mandando reedmittir o Embargante, com todas 

as vantagens de seu cargo~ pagando-lhe a Embargada os ordenados 

desde a data de sua suspensão até 
, 

agora, como e de inteira 

J' U S T I Ç A 

• 



• 

Illmo. Snr. Escrivão da li Vara 

O abaixo assinado, para fins judiciaes, r 1 

quer a v.s. que revendo os autos do processo crime que é auto 

a Justiça Publica e reo Domingos Ribeiro , se digne mandar pas 

sar por certidão o seguinte: 

1~ ) Emque data passou em julgado a sent 

ça que condemnou o dito Domingos Ribeiro . 

22 ) A data que o mesmo foi recolhido a 

Casa de Detenção. 

E. Deferimento 

Eu , ' n n o ' r x~ o I'Jl H E o, 
serventuario do officio de escrivão do Juizo de Direito da 

Primeira Vara Criminal do Districto Federal, Capital da Re

publica dos Bstados Unidos do Brasil, etc., 

C e r -
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C e r t i f i c o que , revendo 

em meu po~er e c~rtorio os autos originaes do processo , entre 

partes, autora , a Justiça , e r4o Durui GUo rtiB,l O, delles cons

ta, quanto ao primeiro item formulado na petição retro , o se-

~uinte: A sentença condemnatoria proferida no mesmo processo 

está datada de tres de outubro de mil novecentos e trinta e 

tres, tendo a Segunda Cmmara da carte de Appellação , em accor

dam de seis de abril de mil novecentos e trinta e quatro , dado , 

em parte , provimento á appellação interposta pelo dito réo , pa

ra limitar- lhe a condemnação apenas ao ~ráo medi o do arti go d~-

7entos e noventa e sete da Consolidação das Leis Penaes . Em re

lação ao segundo item : O alludido ré o fo i recolhido á Casa de 

Detenção , á disposição deste Juizo em nove de dezembro de mil no

vecentros e trinta e cinco , ao que se v~ do o~ficio sob numero 

· ~ ezeseis mil novecentos e oitenta e nove - tres , de nove de de

zembro de mil novecentos e trinta e cinco , da Directoria Geral 

de Investlgações , e junto á folha cento e oiten~a ~os mesmos au

tos . Era o que se continha em os alludidos autos, quanto ao que 

me foi requerido na petição retro . Dada e passada nesta cidade 

de outubro novecentos e trin-

... 
2 1:::- c; (/YV 

c -t{ - :z !i i"""VV 

R~ :Z~vvo 
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.. 
INFORM ÇAO 

ão se conformando com a decisão pronunciada pela Segun

da Camara do Conselho Nacional do Trabalho no accord!o de fla ••• 

65/66, Domingos Ribe~o, por seu bastante procurador
1
recorre da 

mesma para o Conselho Pleno, offerecendo as raz~es de embargos 

de fls. 71 e seguintes. 

Na for.ma da praxe adoptada por esta Repartição, propo

nho seja concedido Empreza embargada vista destes 

ta Secretaria, pelo prazo de 10 dias, afim de 

mencionados embargos a contestação que entend 

Primt;;;;/'1Ji ;gtJ;e 
10 Off1c1al 

.. 



29 Outubro 6 

1-1 85/76-4992/.5 

r. c to r "'Ih o e Jnr ~1ro I t'· 'J ht anc1 

r () . t · • n 

p I o o conmun co ue vo s r 

~1 z<, e 10 la. , v dos 
... 

t o· nro ·o c1sao 

.on~ 1 o , ... m de .J m o o 1 36 , 

. fitl ... nu v t. <:! r to 

... 
t . c os·s 0.) ud· ço s 
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JUNTADA 

N st data, junto os presentes utoa a contest çã 

de embargos otferecida pela "The Rio 

and f' wer Company Limi ted •• . 

lA Otficial 
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Pl/eo dé Janee~o, ...... l.g_······tk-·--................ N.9Y.~_m'Q.r.Q .................. cú 1 g ........ ;36 

L -81. 
~xmo. r. Fresidente do Conselho Tacional do Trabalho ~ 

,.. 
Razoes de contradict ·os embargos in
t erpo tos ror DO~.!IrGOS RI~ ..... IRO 1 uos au
tos do processo 4992/35, a dec1sao do 
Venerando Confel al do Trab( lho, 
constante do acc6rdao de 23 de .Junho do 
co1· ntP anno , que julgou procedente o 
inqu ri to administrativo inct::urado pe1 a 
11Lieht and F r' er" par anurar falt.-s gra
ves cue lheoram ;J..mputadas , e que .auto
rizcu a sua demissao. 

"' ,. 1 - Nao podera o nerê:lnao Conselho Haciona l do 
,., '" Trab'-,lho aprecia r e tom r en consideraçao as razoes do enb r-

gante' por ue improc dem ex-vi legi e nao correspondem á 

vera de dos factos, como mais iante se provará ; 

2 - Já o Veneran ·o Conselho ~acLon 1 do Trabalho, 

no 2° considerandum do accordâo de 23 de unho do co1-rente 

anno, declarou que "o in ueri to administrativo , instaur'"' do 
N 

ompanhi&, obsc vou ri gorosa, :ente as instrucçoes do. 

sido facultado ao ac.:cus do, por intermédio 
4 

de seu advo le no di rei to de 

defE:sa" . 

Foi realmente o que aconteceu . 

To( as as _, r antias de defesa fora i'YJ asseLuradas 

'l O illustrc patrono do accusado . t mes '0 ilações de pra

sos lhe fo1 1 concedi das , a ttenc endo a Commissão de In c ueri 

to s circumstgncias de achar- se o accusado for gldo , ern vir 

tuce de uma sentença juú cial , passa a e.Jl julgado , proferida 

pela 2a . Camara da côrte de .n.ppellação o Districto F'ederal, 





• 

... - 2--

que o concemnára [ ena de 13 meze~ (1 anno e 1 mez 
(Y 

ce11uJ ar , como conf t~ d~~ certidoes ~ren~ud~s n 

23 os ·utos co in uEr to aãministrc..tivo . 

~bem ainda cn !~i·erar, - j C · bora p ru prov r o V-
N 

nenmdo CotL ... elho a lon aninidade com que nrocede11 o. Comrr.iss o 

de lnqueri to , t ando to das a,..· :·.-.c 1ic..ades de f c · ccus do-

q1 e o dvoeado de Domin~os Ribeiro deixo or ner.:r11genc1o ou 

cistrac ·ão e c l ec 1 parr 
N 

r-scntaçao õo r61 

das testemunho que devia a -ro1&r e ne 01 i sso foi o 1n~uer1-

to enceJ.·r,ado , .:·endo-1he, n&o obstante t· 1 e ·idia , concedid 

"" um- ai1a -o de p1a o , sso p· ro. não cercear , de 
, 

ual_uer sorte, 

o dire i to 1e '1 ti~10 de de1es ; 

3 )- Não re ..,~.~ enor duvi da - e o con::: i derandum · o 

co G.ccordâo de 23 de ,.1mho o proc1-- ma ue o accusa o ban-

danou o t:rab::tlho n-. Compcnhi · , sem ca se. j ustifl c da , ausen

tando- se do serVi o durante mais de urr. anno , sem o devido con-

sentimento de seus s11 erj ore .... l11erarc'1icof. . 

oizel - o "' "" sem sub Lerf' 1gior pare. e scapar · uc; o d ju_ tiça , de 

vez que fÔra condetrnaoo pel ...... côr t e de ~ ppell·- çuo , e t ndo , 
, 

nessrs condi ·5es , na 1mm1nen~1a de ser preso . j , ~Ji 's , o 

~ue reconhece e a.t.f1Im~ · o cnnsiderandun 0 ° do accordão de ;:3 

de Junll.o ; 

4 )- .h.à.emJ.i s- o proprio c ordão de 23 de c:" unho cansa

D'f'8 o pri nc1p1o - 1m 5e- se r élemiss::' o do ~ccu~ado' porçu nto fol 

e11e responsabilizaoo, em p1 acesso judicial, elo accidente 

occorJ.tdo a 6 oe t:rço de 19i)o , 

re 1 feriaas 16 Guas em es t ado r ave , Vindo uma dellas 

tarde" · 
' 

nenhuma dess s · ccus 
... 
oes 

foi destr i La p~lo 111ust1e ~ trono do G.ccusado , o ~ ~l se 11-

mi ta a estabel cez 
N 

· n.1.u .... ' o e • torno os f ctos , b do 

cispo~i ti vos de lei .. r 1m )ro· i c u.:m nte · tt .nt;ir o obje"'ti vo 

que tem em vlst-. , u 1 o de 1 ov·r 

t u in te .•• ; 

seu consti -
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(6) 
, 

dmi ttinC.o - so par'"' ar@lmentar - que a 

do accusado não se t ivesse imposto pela falta ~ave 

na letra f do art. 54 do decreto no 20 .465 (aban no do 

servic.;o serr. causa justificada), ainda assim sua demissão se 

impunha em virtude du sentença judicial, que o condemnou como -
responsavel por um acci dente de consequencias funestas; 

xaminemos este a specto da questão:-

a)- 6 de r ~arço de 1933, o motornelro accusado diri-

gia o car.ro 635, quando, ao a t tingi r a rua Dr. Garnier, es

quina da rua. Capitulino, se chocou o carro por elle di r i gido 
,., 

com o auto-caminhao no 6046, em que viajavam Vinte e cinco 

peixeir os com de stino ao tiercado Novo. Do desastre safrarn feri• 

dos 16 passageiros do caminhao, dois em estado grave, Vindo 

um a f allecer mais tarde . 

b)- Em processo crime, que teve curso no Juizo da 

l a . Vara Criminal, foi o motorneiro DOWJNGOS RI •IRO, por sen

tença de 3 de outubro de 1933, condetr•nado á pena de dois annos, 

tres mezes, sete dias e 12 horas de prisão cellular, gráo 

maXimo do art . 297 e gráo médio do art . 306 , ambos da Conso-
... 

lidaçao das Leis Penaes. 

c)- No accordâo de 6 de Abril de 1934, a Segunda Cama-
"' .. ra da Corte de Appell açao , dando proVimento , em parte, ao re-

curso interposto pelo réu, decidiu limitar a condemnação á 

pena do gráo médio do referido artigo 297, isto é, a treze 
... 

mezes de prisao cellular. 

d)- Isso posto, é bem de ver que se impÕe a dem:tssâo d 

motorneiro Domingos Ribeiro, condemnado em processo da justi

ça commum, em virtude de uma falta grave commettida no exer-
N 

ciclo de suas funcçoes. Na verdade, torna-se evidente que 
"' nao seria licito á Companhia manter no cargo um empreg~ do que, 

.., 
por f el tc de exacçao no cumprimento do dever funccionàl, te--,.. 
nha sido condemnado a treze mezes de prisao cellular, ficando, 

desse modo , provada a sua responsabilidade no accidente 

que motivou o processo . ~~ 



e) - Com effeito , é dever precipuo da Companhia 

cionar com o maximo cri terio e ri:_:;or os empregc~.dos, ao 
,., 

compete o serviço de tn:.cçuo , especialmente moto:rne1ros, cuja 

funcçâo exige, em alto gr o, quaJ.idadec. de attenção , prudencia 

e pe;ricia , afim de preservar o publico de accicente .... e desas

tres, que DOC em gersr consequencias c a maior nwidade, como 

foi o c so em apreç o. 

f)- Ora , si a autoridade jucücial puniu o ref1 rido em

pr eé:,'Udo, L: onde, n::1.n6o - o á prisão, or f c.l ta praticada no exerci

cio de suas funcçÕes, não resta á Comp<-nhia outro recurso 

senâo o de proceder oe accordo com o espirito, lUe inspirou ás 

decisÕeE do Juizo o.a la . Vara Criminal e da 2a. Gomar~ ãa Côr-. 
te de .r~.Jpellação, propôndo , nessa conformidade, a demiss:;' o do 

accusado . 

g) - Accresce ponderar que os nossos tribum.tes t êm de

pE.l ·rr sponsab111dade civil c,r Companhia , em acciden

tes causados por veL icul~~ uiri_:icJ.os po1 seus empreeados, com 

ftm _amento na "culpa in eligendo", quando taes empregados re-
N 

[istrem, nos : eus ;..ntecedentes , ? té mesmo simples infr"'cçoes 

reg~ ·lamr. nteres . 

h) - Veja- se, po1 exemplo, o Pccordão de 25 de r ~aio 
A • c a Corte de .h.ppe11açao deste 'Cif'tricto, profer do .. 

na appellaçao civel n° 3879 e cuj8 ementa é e srfll,nte:-

11 g eVidente a culp3 "in eligendon da 
CoPpanllia c_,ue admi tte ao seu serviço 
como motorista um empreg o.o cujos assen
t :• ll'entos, que deven' ser por ell conhe
ci 6os, aecus· m hm1ensas intr~ cçoes regu-
1~ r,1entares 11

• ( .... rchivo Juac. volume 27 
pag. 170). 

i)- Nem ""e c.. ie;a que ahi se coc;i t a da hypothese de 

ser o rnáo rapregado adr: i ttiao e não d~ de . er elle mantido 

pelo. Companhia , pois que, na · ppellação civel 3396 ( .. ccordão 

de 27 de Junho de l9Qo), assim sentenciou a mesma Côrte 

de Appella·âo :-
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- 11 ~ responsavel pe l o. 

j)~Deste modo, e em face o jur1sprudenc1a dos nos

sos trlbunaes , a Corlpc,nl11a tem, m~ is do que um direito, o 
"' dever in1llud1 ve1 de di rnPnsc: r o er rr g._ do que na o foi c. pe-

nas a·...:cus& o de inf· é...C ~ Õe-s ret,ulam ntares , mas conde na.do 

por homicidio cu1roso, em sentençe ju'1cia1 que t1ans1tou em 

julc;ado . 

k)- .. - 11~~, ~os ten os preci~os do segundo dos acco cãos 

citados , a. Comp nhi~ inc1c1r1t: mesmo em culp~ , si porv nt r con

servasse no carto um t·1 empre§ado . 

1)- Cur1pre accentu r , alem disso , c~ue o proprio Conce-

1 o r.c.cicnal do TralJ~llho j{ tem decidido que , u ndo a gravid' de 

da .Lalta cornrr:ettio· tenha ficc.de pl enamente .rovad e"' rrocesso 

crir1e pÓc.ic se1.· den1tt o lnlepende tte cu iú~taun. ção de inc1ue-
~ 

r·1 to adtilinistrati vo o erJ~preg~ do com mc.is de 10 annos de serviço, 

mui to en1bora a ·.~.':alta c.1ue lhe l'c1 impu tad·. em face de art. 54 

. ~165 , c.e 1° de \..Utubro de 1931, nennuma rela. "'o tEnha 

coG1 · c.ue r·ocesso , como precis , ente 

o case do presente inc ... u-rito . (Vide , !)Or exemplo , o accordão de 

6 de Cutnbro de 19::;2 , exar::do no processe no 2-9240/32 e ""'U li

cada no 11 1 _ rio Cií'icial" ,.,e 22 de utubro de 19~2). 

m) - I.:,ualmen te o mesmo Consel '1o, u accorG.ão de 24 

de ..:ulho de 19D4, proferi do no p1 ocesso 11° 2- 204- 3, e P' · licado 

no 11Dic-rio 'fficiêl" de 21 de Jonciro do corrente armo, entendeu 
, .. 

clue , obrl caçao lsfé~l de r anter 

v .... go o lugar do em,Jregado que e~teja cump:rindo rena , em virt11õe 

de con n_.çio jud1c1~1 . 

7)- /vis t a do exposto , é de es1~erar que o Venerando 

Conselho r 8.C1 o na l do 'l'ru b 1: o de spréze as razõe $ de ernb~ r._. s , 

I 
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N 

mantendo , em tocos os seus tennos , a clecisao constante c 
dão de 23 de Junho Co co Lr ente anno, que julbou procedente 

1nquer1to ._. dm1u1str tivo 1ns1,· ura( J pela "Li t,ht and r o~íer" 

contra Dom1n.:;os .ttlbeiro autorizou sua demissão do quadro dos 

seus e 1regados . 

,. 
Porque i sso e de absoluta 

/ 

\. 

I sento de ~ello ex-vi 
do disposto no tl t . 67 
do Decreto 20 .465 

J .M. Bell 
Superintendente Geral . 



lNFORMAÇAO 

A "Th Rio d Janeiro Tramway, Light and Power Com

pany Limi ted" subrnetteu á apreciação deste Conselho o inque-

rito administrativo inst urado contra o funccionario Domingos 

Ribeiro, accusado de falt grave capitul da na letr ~ do 

art. 54 do Deqreto no 20.465, de lQ d Outubro de 1931. 

~ sessão de 23 de Junho d corrente anno ( ao-

cordão de fls. 65/66, public do no "Diario Official" de 

Agosto Ultimo), apreciando devidamente o dito inquerito, re

solveu a Segun Camar do Conselho acional do Trabalho jul

gal-o procedente, para autorizar a demissão do accusado. 

N o se conformando com ess aecislo, Domingo Ri

beiro, por seu bastante procurador, recorre da mesma par o 

C nselho ~leno, off recendo, para isso, as r zões de embar

gos de :fls . 71/73, bem como o documento de fl .74, nos ter-

mos do art. 4• , 40 do R~lamento approvado pelo D ereto 

nQ 24.784, de 14 de Julho de 1934. 

Esta Secretaria, seguindo a praxe, concedeu vis

ta do presente processo a Empreza ~bargada par que apr -

senta se contestação aos alludidos embargos, o que ora faz 

no documento de :fl • 7'1 e seguintes~ 

Estando est s autos em condições 

minh dos á consideração da Douta Procurador! 

ás mãos do Snr. Director dest Secção . 

' "rat;ão do 

é'crrnJ a 1tJ"YUVCU'Lii {ÚL/Jtcu 

' e l{nfir / ~~.,.n~ ô 

Jli..a-~~ ~/ 
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o r-e~l'e.ctivctt, '»Clt fo~t1-ta, · 

~ nento em v~o-v. 
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</s SECÇAO) 

PROCESSO N.j9tt.2[tow/' 77 
193 õ a· 

ASSUNTO 

9~e .;;,. ele rr ~(! trr~~,/ e~ &c//c~ 
~eMAJ1ir .. Jn~ jl_~u., ~-~
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REL A OR 

~/dQ/1~~ 
DATA DA DI STR I BU IÇAO 

...... ............ . . . . ..... /6 ; , 1-
DAT A DA SESSAO 

........................... H/f/Vr 

• 



C, N. T.- 25 

CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTERIO DD TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO Pro c . 4. 992/ 35 

ACCORDÂO 
..... la" Seoçâo Ag/CS 

' • 

19 ..... 3 7 

Vistos e relatados os autos do processo em que são partes: 

Domingos Ribeiro , como embargante , e The Rio de Janeiro Tramway, Light 

and Power Company Limited, como embargada :-

CONSIDERANDO que a Segunda Camara, em sessão de 23 de Junho de -

1936 - accordão publicado no "Diario Official" de 7 de Ago s to seguinte, 

julgou procedente o inquerito administrativo instaurado por The Rio de 

Janeiro Tramway , Light and Power Company Limited, para autorizar a de

missão do funccionario Domingos Ribeiro , como incurso na falta grave -

c apitulada na letra c do art . 54 do Dec . nQ 20. 465 , de 1931; 

CONSIDERANDO que a esse julgado oppÕe embargos o accusado, com -

fundamento no art . 42 , § 4Q , do Regulamento approvado pelo Dec. 24.78~ 

de 1934; 

CONSIDERANDO, P.reliminermente , que os embargos foram apresentados 

dentz•o do prazo , e estão devidamente contestados pela Empreza; 

CONSIDERANDO, de meriSis , que os embargos discutem materia de fa-. 
c to , já devidamente apreciada e julgada :pela decisão embargada; 

CONSIDERANDO, assim, prevalecem os fundamentos do accordão da Se-

gunda Camara; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho, reu-

nidos em sessão plena , desprezar os embargos oppostos por Domingos Ri-

beiro- . 

Ri o de Janeiro , 8 de Fevereiro de 1937 

Presidente ~ 

.;~ 

Fui presente :.- Procurador Geral 

Publicado ttDIARIO OFFICIAL" em ....! 1- c:L, ~J -oP_., ..A '1 ~ '} 
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Nesta data, junto aos presentes 

que se 



Dr. Alcantara Guimarães 
ADVOGA nO 

Jnsrrij)lo nA. Ot·rlem ooh n.• lll!l 

Rua Alvaro Alvim, 37 (Edifício Rex) 
14.0 andar-sala 1406-Te I. 22-5203 

RIO DE JANEIRO 

Exmo. Snr. Ministro Coniq~.eroio 
l 

D~)I GOS RIBEIRO,portugues,casedo e domicilià 
do neste Cepitel,vem recorrer a V.Excie.,nos termos do ert.?o § unic~ 

do Deor.2o.465 de 1 de Outubro de 1931, das decisÕes do Egregio Con
selho Nacional do Trabalho proferidas no processo n24.992 de 1935,POl 

-que as mesmas nao 
pentes do direito 

I 

• 

estêo de eocordo com e prova dos autos e são infri 
do Suplicante,conforme passe e expôr. 

A The Rio de Janeiro Tramway,Ligth and Po 
Compeny•Litd. - empregadora do Suplicante por ~Asi trinta 
bons e fieis serviços prestados como~otorneiro - querendo se e -
cilla~ do Suplicante, é quem dentro em breve seria dedo o premi- d · 
eposentedorie,pois, enceneceu no serviço de referida Empreza, jul ou 
pox bem suspende-lo do seu serviço sob e ellegeção de l o ("' ê o 

vi , e,pare isso, ella inst•urou um processo administretivo,presidid 
por pessôe.s. de su~ C '~nfiançe e seus empregados. 

Entretanto, no do · sso ficou consts 
tado que o S~plic nte servi o da Em~eza,e,porte 
to, injusta era e sue suspensão sob e referidá alle~ação. 

\ Ao invez de considerar nul a e de nenhum eff 
~~1 to e suspensão do Suplicante em face do apurado pel'o inquêrito, re so~ 

~ veu o Ven. Conselho que o Suplicante havia incorrido nas penas de 1 
~~~tre o/ do flrt.54 do Deor.2o.554,dendo por bem a susnensão do Suplica 

\ \ - 4 o te e autorizando sue demisseo, com o que satisfez . nem nte os dese-
~ ~jos de The Rio de Janeiro Tramway,Ligth and Power. 

I~ -O Suplicante embargou ess~ accordao n ao sen-
~ .~do melhor succedido como se verifica de decisão proferida em 18 de Fe 

vereiro ep publicada ao Dierio Official de 17 de AbriJ do corrente a 
Dessas decisÕes recorre o Suplicante para V. 

Excie. e para demonstrar o nenhum fundamento das causas arranjadas 
pel o Egregio Conselho como justificativas de sue suspensão erdemissão 
junte uma oeetidão em ue fica demonstrado que, durant e trinta annos 
de serviços prestados a Ligth , o Suplicante tão somente 
de atropeJementos,um em 3o/5/26 e outro em 2o/8j Jo . 



Ore, Sr.Ministro, quem durante cercs de trinta 
annos trabalha como motorneiro,~uma cidade como o Rio de Janeiro de 
trafego intenso, e comette dois ·etropelementos,crimes culposos,poderá 
ser taxado de "méo Prl')c di E"'nto eu de .. idia hfbituel no desempenho de 

- funcçSes" ?. Parece-nos que não. 
A vingar este the~ria amanhã não haveria mais 

ne nhum motorneiro na LÍgth, nem nenhum chauffeur nas Emprezas de omni-
, -bus, porque e raro o profissional do volante ou da alavanca que nao te-

nha em sue fé de serviço um caso de atropelemento ••• 
, , 

Este precedente e perniciosissimo e classe dos 
- , trabalhadores no volante e na alavanca, e nao podere ser por V.Excia. 

endo s sado,morment r quandose quer,com sua cape,jogar na rua da miseria 
e na amargura um pobre homem, oua.;.)i e {"' nari , que hoje ja não poderé 
começar nova vida nem buscar novas forças,porque sues energias se exau
riram em proveito da Empreza Canadense. 

~ue ao menos lhe d 0ssem e aposentadoria, que 
o seu tempo de serviço já estava qu~si requerendo ••• 

~ue lhe dessem um amparo para mitig ar a fome 
de seus fi l hos e esposa ••• 

Mas atire-lo a miserie depois de tentos en-, 
~os de serviço, e obra de vandalos,que deve merecer de V.Excie.um cor-

reativo. 
• ..., Nestes condiçÕes, espere oSuplicente que V. 

, 
· ~qâe. se dignara de tomar conhecimento do presente recurso pare re-
formar ~decis~es recorridas,méndendo reintegrar o Suplicante no em-

, 
prego com todas as vantagens do cargo ate a date. 

Pede deferimento, 

.. . 
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JmeLro,c!J Agosto de 193V~ 

t~l!llTORIA GI!RAL Df EXPEOIENTI 

D .. m do Director 

t1/t:Z. Seccào -- ) 
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Se retar1o 
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